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Apresentação

Helena Neves

O Arquivo Municipal de Lisboa disponibiliza inúmeros recursos para o estudo da  
História da cidade, que desde cedo se firmou como capital do reino de Portugal. Com 
a projeção de Lisboa a ultrapassar a dimensão local e a abranger o território nacional, 
incluindo os novos domínios conquistados com a expansão marítima, as relações di-
plomáticas estabelecidas pela coroa portuguesa passaram a refletir a dinâmica social, 
política e económica do país e das possessões ultramarinas.

O pulsar dos acontecimentos que marcam o período compreendido entre 1385 e 1865, 
encontra-se profusamente documentado em diversos registos do acervo deste Arquivo. 
Entre esses registos, maioritariamente inéditos, este Catálogo apresenta os que resul-
tam das relações entre a coroa portuguesa e os organismos eclesiásticos da Santa Sé. 
Tais documentos, conhecidos como Bulas e Breves, fazem parte de conjuntos documen-
tais maiores que, no Arquivo Municipal de Lisboa e ao longo do tempo, assumiram as 
designações de Chancelaria Régia, Chancelaria da Cidade e Casa dos 24. 

O critério que presidiu à organização deste catálogo foi acompanhado de uma cuidada 
investigação histórica, que permite compreender o contexto de produção, bem como os 
atores políticos envolvidos em diversos momentos marcantes da nossa história. 

Quinhentos anos atravessam os documentos que aqui se apresentam, alguns deles inscri-
tos em pergaminho, outros escritos em latim, originais e cópias impressas, até agora des-
conhecidos ou apenas conhecidos os que se encontram à guarda de outros arquivos, tra-
dicionalmente mais procurados para a consulta de fontes históricas de âmbito nacional.

Este catálogo temático, o segundo desta linha editorial,1 insere-se na estratégia de divul-
gação do muito rico acervo do Arquivo Municipal de Lisboa, e encontra-se disponível 
em acesso aberto à comunidade de investigadores, arquivistas e outros profissionais, 
assim como a todos os interessados neste alargado período da história ou no tema aqui 
abordado.

Este Catálogo e todo o trabalho que lhe subjaz afirmam o Arquivo Municipal de Lisboa 
como uma instituição de memória que se posiciona, de forma incontornável, no panora-
ma das instituições congéneres.

Incontornável é também a palavra de reconhecimento devida pelo entusiasmo, profis-
sionalismo e dedicação da equipa do Arquivo Municipal que, nas suas diversas valên-
cias, tornaram este produto possível. 

1 O primeiro catálogo temático foi editado em 2021, no âmbito da evocação dos 200 anos da Revolução Liberal e pode ser 
consultado aqui.

https://arquivomunicipal.lisboa.pt/fileadmin/arquivo_municipal/_ficheiros/Fontes_de_informacao/inv_francesas.pdf
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Em 6 de dezembro de 2023, completaram-se os 640 anos da morte de D. Martinho, 
bispo de Lisboa, e de Gonçalo Vás, prior da Colegiada de Santa Maria de Oliveira de 
Guimarães, assassinados pelo povo da cidade de Lisboa, acontecimento que se insere na 
crise dinástica de 1383-13851. Em 3 de novembro de 1385 o Papa Urbano VI, através de 
Bula, absolve os criminosos, tendo estes justificado as mortes dos prelados por «quere-
rem entregar por [traição] a cidade de Lisboa a homens cismáticos e desobedientes à Sé 
Apostólica»2. 

Foi esta Bula de 3 de novembro de 1385 que serviu de mote para a elaboração do presen-
te Catálogo das Bulas e Breves à guarda do Arquivo Municipal de Lisboa.

Como veremos, os documentos aqui apresentados correspondem, não só, a bulas e bre-
ves, mas também a outras tipologias documentais, produzidas no âmbito das relações 
entre a Coroa portuguesa e a Santa Sé, abarcando quase 500 anos de correspondência, 
de 1385 a 1865, na sua maioria inédita em Portugal.

Importa referir que as bulas e breves ou outros tipos de documentos relacionados com 
a Coroa de Roma não se esgotam nos livros apresentados: por um lado, os documentos 
que foram encontrados dispersos são também enunciados3; por outro lado, devido ao 
volume de documentação por tratar arquivisticamente, existente no Arquivo Municipal 
de Lisboa, é provável que venham a ser descobertos outros relacionados com a temática.

O catálogo está organizado em três partes, cada uma alusiva a um tema (não seguindo 
uma ordem cronológica), que correspondem aos cinco livros e uma pasta, sobre os quais 
incide esta publicação:

I Parte – Da morte dos bispos ao socorro da Índia (1385-1719)

• Livro e Sumário das Bulas e Breves Apostólicos do Senado da Câmara 

• Livro (de traduções) das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da Câmara 
destas Cidades de Lisboa 

1 Vilar, H. V. (2020). Crime e perdão: A morte de dois bispos no Portugal do século XIV. In F. M. García, & T. L. G. Sanz (Dirs.), 
La muerte de los príncipes en la Edad Media: Balance e perspectivas historiográficas. Casa Velázquez. http://rdpc.uevora.pt/
bitstream/10174/28638/1/Artigo%20La%20Muerte%20de%20los%20Principes.pdf
2 Arquivo Municipal de Lisboa (AML), Chancelaria Régia, Livro e Sumário de Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da 
Câmara, doc. 2, e PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0002/03. AML, Chancelaria Régia, Livro (de traduções) das Bulas e Breves 
Apostólicos dos Senados da Câmara destas Cidades de Lisboa, doc. 3. 
Todas as transcrições elaboradas no presente Catálogo estão o mais aproximado do original, tendo sido apenas atualizados 
alguns termos ou nomes nos títulos dos documentos descritos.
3 Neste caso optamos por inseri-los textos introdutórios, nas partes sobre os quais se relacionam, ou seja, apenas a I e III: Da 
«morte dos bispos» ao socorro da Índia e Real Casa e Igreja de Santo António.

Introdução

Sandra Cunha Pires
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originais das cartas apostólicas despachadas na Corte de Roma. Compreende vinte e um 
documentos5, dos quais dezasseis originais, em pergaminho, na maioria escritos em la-
tim, quatro treslados e um sumário, relativos a bulas e breves apostólicos, letras inibitó-
rias e citatórias, dirigidos ao Senado da Câmara de Lisboa emitidos por vários Bispos de 
Roma, entre outras entidades, no período cronológico entre 3 de novembro de 1385 e 3 
de agosto de 1658. As matérias tratadas são de natureza diversa, como veremos adiante. 

O Livro (de traduções) das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da Câmara destas 
Cidades de Lisboa6 é um manuscrito que compreende as traduções do latim para por-
tuguês do livro anterior. Embora o original integre o acervo do Arquivo Municipal de  
Lisboa, apenas a cópia existente no Arquivo Nacional da Torre do Tombo7 tem vindo a 
ser referenciada por investigadores que se debruçaram sobre alguns destes documen-
tos, pressupondo-se o seu desconhecimento por parte do público. As lacunas documen-
tais do primeiro conjunto são colmatadas com o livro de traduções.

II Parte – A Defesa da Régia Autoridade (1741-1765)

• Livro de Colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias (manuscrito) 

• Colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias (impresso) 

• Suplemento à Colecção dos Breves Pontifícios, Leis Régias e Ofícios 
(impresso)

O Livro de Colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias, manuscrito8, relaciona-se na 
maioria com a Companhia de Jesus e está dividido em duas partes. A primeira parte 
integra três documentos: a Lei de D. José declarando nulo o Breve Apostolicum Pascendi; 
uma Petição de Recurso do Procurador da Coroa; e um Diploma de D. José sobre as cin-
co profissões do quarto voto dos Regulares da Companhia de Jesus, produzidos entre 4 
e 15 de maio de 1765. A segunda contém vinte e dois documentos, de diversa natureza, 
referentes às relações entre a Coroa portuguesa e a Santa Sé9. 

O conteúdo desta última parte refere-se à Colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias, 
versão impressa10, produzida entre 20 de dezembro de 1741 e 6 de setembro de 1759, 
contando vinte e dois documentos. Conhecem-se outros exemplares na Torre do Tombo11, 

4 AML, Chancelaria Régia, Livro e Sumário das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da Câmara, desmembrado após 
diagnóstico e intervenção do Gabinete de Restauro e Conservação de Documentos Gráficos do Arquivo Municipal de Lisboa.
5 Percebe-se pelo livro das traduções que estão desaparecidos três originais, os 07, 08 e 10: «Letras Compulsórias para serem 
compulsados para Roma…»; «Bula do Papa Martinho V que proveu D. Pedro Bispo de Évora no Arcebispado de Lisboa…»; 
«Petição que os prelados deste reino fizeram ao Papa Martinho V…».
6 AML, Chancelaria Régia, Livro (de traduções) das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da Câmara destas Cidades de 
Lisboa.
7 Arquivo Nacional da Torre do Tombo (ANTT), PT-TT-COP-1-45. Livro de Traduções de Breves e Bulas.
8 AML, Chancelaria Régia, Bulas e Breves Apostólicos.
9 É possível encontrar, também, exemplar na Torre do Tombo. Monografias da Biblioteca do Arquivo Nacional da Torre 
do Tombo sobre os Papéis do Brasil e manuscritos do Brasil, SP 2226 (1), https://antt.dglab.gov.pt/wp-content/uploads/
sites/17/2008/10/Papeis-do-Brasil.pdf 
10 AML, Chancelaria Régia, Bulas e Breves Apostólicos
11 Estes documentos encontram-se impressos e, também, digitalizados na Torre do Tombo (http://digitarq.arquivos.pt/
details?id=4381199) e na Biblioteca Digital Luso-Brasileira (https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/441675). 

https://antt.dglab.gov.pt/wp-content/uploads/sites/17/2008/10/Papeis-do-Brasil.pdf
https://antt.dglab.gov.pt/wp-content/uploads/sites/17/2008/10/Papeis-do-Brasil.pdf
http://digitarq.arquivos.pt/details?id=4381199
http://digitarq.arquivos.pt/details?id=4381199
https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/441675
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sil), à venda em alfarrabistas e em outras instituições.

O Suplemento à Colecção dos Breves Pontifícios, Leis Régias e Ofícios, documento im-
presso em 176014, é composto por vinte e nove documentos produzidos entre 11 de agos-
to de 1759 e 3 de julho de 1760. Parte deste conjunto é imediatamente anterior à Lei 
sobre a expulsão da Companhia de Jesus, promulgada por D. José em 3 de setembro de 
1759. À semelhança da Colecção impressa, o Suplemento terá sido amplamente distri-
buído, pois, para além da Torre do Tombo15, encontram-se, pelo menos, dois exemplares 
na Universidade Complutense de Madrid16.

O elevado número de exemplares à venda ou depositado em outras instituições, portu-
guesas e estrangeiras, leva-nos a concluir que, na época, a sua difusão terá sido muito 
alargada, tendo sido enviados, também, para as capitanias do Brasil, conforme o sumá-
rio do ofício, de 12 de outubro de 1761, do governador e capitão-general do Estado do 
Pará e Maranhão:

«Manuel Bernardo de Melo e Castro, para o [secretário de Estado da Marinha e  
Ultramar], Francisco Xavier de Mendonça Furtado, sobre a recepção dos suple-
mentos da colecção dos Breves Pontifícios, Leis Régias, […], assim como [de] alguns 
exemplares da nova lei, de 25 de Fevereiro de 1761, relativa às aplicações dos bens 
seculares disponíveis em função da expulsão da Companhia de Jesus»17.

III Parte – Real Casa e Igreja de Santo António (1559-1865)

• Pasta de Privilégios da Real Casa e Igreja de Santo António de Lisboa

A pasta de Privilégios da Real Casa e Igreja de Santo António18 compreende documen-
tação de diversa natureza. A maioria dos breves são «transumptos», ou seja, cópias au-
tenticadas com os respetivos selos pontifícios, cujos originais haviam sido destruídos 
pelo incêndio causado pelo Terramoto de 1 de novembro de 1755, como se dá conta em 
nota ínsita: «por cauza do incendio sucessivo ao terramoto do 1.º de [novembro] de 1755, 
se queimou todo o Cartorio que havia na dita Caza de Santo Antonio por cujo motivo, 
mandarão vir da Sé Apostolica o Transumpto autentico»19. Por essa razão, as respetivas 
traduções das bulas e breves dos séculos XVI e XVII estão datadas de 1760, ano em que 
teriam sido solicitadas à Cúria Romana, tornando, assim, o âmbito cronológico bastante 
alargado, embora, como referido, se trate de treslados.

A documentação coligida nesta pasta parece-nos inédita. O facto de o Cartório ter sido 
destruído pelo Terramoto e de terem sido pedidos novos documentos a Roma, poderá 
significar que não existiam na Torre do Tombo, à data coeva, caso contrário não teria 
sido necessária a sua solicitação à Santa Sé.

12 Universidade Complutense de Madrid (UCM), BH DER 6157 (1). Collecçao dos breves pontificios e leys regias que forao 
expedidos e publicadas desde o ano de 1741 sobre a liberdade das pessoas, bens e commercio dos indios do Brasil.. · Patrimonio 
Digital · Patrimonio UCM
13 https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/439827 
14 AML, Chancelaria Régia, Bulas e Breves Apostólicos.
15 ANTT, PT/TT/AJCJ/AJ001B https://digitarq.arquivos.pt/details?id=3899587
16 UCM, BH DER 6158 (2). Suplemento à colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias e ofícios que se passaram entre as Cortes 
de Roma e Lisboa · Patrimonio Digital · Patrimonio UCM  
17 BDLB. Rede Memória, Colecção Projeto Resgate – Pará (1616-1833) https://bdlb.bn.gov.br/acervo/
handle/20.500.12156.3/367307 
18 AML, Casa de Santo António.
19 A título de exemplo: AML, Casa de Santo António, Pasta de Privilégios da Real Casa e Igreja de Santo António, f. 20.

https://patrimoniodigital.ucm.es/s/patrimonio/item/650703
https://patrimoniodigital.ucm.es/s/patrimonio/item/650703
https://patrimoniodigital.ucm.es/s/patrimonio/item/650703
https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/439827
https://digitarq.arquivos.pt/details?id=3899587
https://patrimoniodigital.ucm.es/s/patrimonio/item/671981
https://patrimoniodigital.ucm.es/s/patrimonio/item/671981
https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/367307
https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/367307
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I
Da morte dos bispos ao Socorro da Índia (1385-1719)

Pormenor do documento PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0004/15; Página 16

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886463&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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A Bula do Papa Urbano VI de 3 de novembro de 1385, já referida na Introdução, é a mais 
antiga existente no Arquivo Municipal de Lisboa. O conjunto documental incorporado 
neste livro é de âmbito muito variado. Embora a maior parte seja referente ao Real da 
Água, para o «socorro da Índia», há outro tipo de bulas, nomeadamente as de nomeação 
de bispos para o Arcebispado de Lisboa, por diferentes papas. 

Relativamente ao provimento de bispos para o Arcebispado de Lisboa, destaca-se que 
nos Livros de traduções existentes no Arquivo Municipal de Lisboa e na Torre do Tombo 
existe um erro na tradução de uma bula de nomeação, na «Bula do Papa Nicolau diri-
gida ao povo de Lisboa porque proveu no Arcebispado dela que estava vago por morte 
do Arcebispo D. Luís, a Dom Diogo eleito que não tinha ainda idade competente, em 30 
de Abril de 1453». Conforme se pode verificar pelo documento original, refere-se a «Ja-
cobum», ou seja, D. Jaime de Portugal e não a D. Diogo que havia sido arcebispo entre 
1415-1422. Por outro lado, embora seja referido no estudo Bispos e Arcebispos de Lisboa, 
relativamente a D. Jaime, que «4 meses depois» de 23 março de 1453, o «Consistório 
destituiu-o do referido vínculo [diocese de Arras] para que pudesse receber a adminis-
tração do arcebispado de Lisboa»20, parece indicar que só em julho de 1453 seria provido 
do cargo. Todavia, a bula acima salientada sobre a eleição de D. Jaime como Arcebispo 
de Lisboa, está datada de 30 de abril de 1453, pouco mais de um mês depois. Dada a 
importância do documento como contributo para a biografia de D. Jaime de Portugal, 
transcrevemos, na íntegra, a tradução para português da mencionada bula, com a res-
petiva correção do erro:

«Bula do Papa Nicolau dirigida ao povo de Lisboa porque proveu no Arcebispado 
dela que estava vago por morte do Arcebispo D. Luís, a Dom [Jaime21] eleito que não 
tinha ainda idade competente, em 30 de Abril de 1453

Niculaó Bispo servo dos servos de Deos. Aos amados filhos povo da cidade e Diocese 
de Lisboa, saúde e Apostolica bençaõ. Hoje de concelho de nossos Irmaõs fizemos, 
constituimos, e deputamos ao muito amado digo ao amado filho [Jaime] eleito cons-
tituido nos vinte annos de sua idade por administrador no espiritual e temporal da 
Igreja de Lisboa, que se achava vaga por morte de Luiz da boa memoria falesendo 
fora da Romana Curia, athe chegar a idade legitima e da sua pessoa desde entaõ 

20 Oliveira, L. F., & Farelo, M. (2018). «Jaime de Portugal (1453-1459». In J. L. I. Fontes (Dir.). (2018). Bispos e Arcebispos de 
Lisboa. Livros Horizonte, pp. 521-522.
21 Jaime de Portugal nascido a 17 de setembro de 1433, Idem., p. 515.

I – Da morte dos bispos ao Socorro da Índia (1385-1719)
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) the chegar á dita idade provemos a dita Igreja, e lho demos por Arcebispo e Pastor, 

cometendolhe plenariamente o cuidado e admeniztraçaõ da dita Igreja no espiritual 
e temporal, ainda durando a dita admenistraçam como maiz largamente se contem 
nas nossas letras sobre isso passadas. Pello que rogamos, admostramos e exhorta-
mos a vós todos, mandandovos attentamente por estes Apostolicos escriptos, que 
recebendo devottamente ao dito elleitto [Jaime] como Pay e Pastor de vossas almas, 
e tratando o com a devida honra humildemente obedeçaes a seus saudaveis avizos 
e mandados de maneira, que elle se alegre de achar em vos filhos de devoção, e vós 
por conseguinte de achar nelle benevolo Pay. Dado em Roma junto de Sam Pedro no 
anno da Encarnaçaõ do Senhor mil quatro centos e cincoenta e tres a trinta de Abril 
anno setimo do nosso Pontificado. Lugar do Sello pendente. Com suas assignatu-

ras.»22

O Arquivo Municipal de Lisboa detém ainda outros documentos dispersos, relacionados 
com a temática deste Catálogo, designadamente:

Carta régia sobre a chegada das bulas dos bispados de Lisboa, Coim-
bra, Guarda, Leiria, Brasil, Goa e as do capelão-mor, vindas de Roma, 
datada de 23 de março de 167123;

Registo da bula do Papa Clemente XI sobre a nomeação de D. Tomás 
de Almeida, Patriarca de Lisboa24;

Uma carta do 1.º cardeal-patriarca de Lisboa, Tomás de Almeida, de 16 
de janeiro de 1717, a comunicar ao Senado uma Bula recebida permi-
tindo a divisão de Lisboa em Ocidental e Oriental25;

22 AML, Chancelaria Régia, Bulas e Breves Apostólicos, Livro de traduções das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da 
Câmara destas Cidades de Lisboa, doc. 10, 14v.
23 AML, Chancelaria Régia, Livro 1.º de consultas e decretos de D. Pedro II, f. 467-468v.
24 AML, Chancelaria Régia, Livro do Regimento dos Vereadores (Livro Carmesim), f. 195v.-196.
25 AML, Chancelaria Régia, Livro 1.º de consultas e decretos de D. João V, do Senado Ocidental, f. 97.

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1528381&AplicacaoID=1&Pagina=195V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1403484&AplicacaoID=1&Pagina=456&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1311303&AplicacaoID=1&Pagina=97&Linha=1&Coluna=1
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) Uma Bula pontifícia sobre a devoção a Santa Rosa de Viterbo, assi-

nada pelo padre António Nunes Cardoso, notário apostólico do Papa, 
datada de 9 de fevereiro de 171926;

Um registo do Alvará com força de Lei de D. João, príncipe regente, 
a determinar a revogação da forma de se conseguirem Bulas, Breves 
e outros documentos expedidos pela Cúria Romana, datado de 7 de 
janeiro de 180927.

26 AML, Chancelaria Régia, Livro 1.º de consultas e decretos de D. João V, do Senado Ocidental, f. 246.
27 AML, Chancelaria Régia, Livro 2.º de registo de consultas e decretos de D. Maria I e regência de D. Pedro, f. 12v-13.

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1325559&AplicacaoID=1&Pagina=246&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3620828&AplicacaoID=1&Pagina=12V&Linha=1&Coluna=1
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) Chancelaria Régia, Livro e Sumário de Bulas e Breves  

Apostólicos do Senado da Câmara

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001

«Sumário das Bulas, Letras e Instrumentos que estão neste livro com declaração da data 
em que foram passadas. E o Papa, Cardeal ou Auditor que os passou e a substância do 
que contém», doc. 1

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890874&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/02

1385, novembro, 3

«Bula passada pelo Papa Urbano VI para serem absolutos João da Veiga, 
Silvestre Esteves, Estevão Afonso cidadãos de Lisboa e o mais povo e as pes-
soas que foram na morte do Arcebispo D. Martinho e de Gonçalo Vás, Prior 
de Guimarães, que os ditos cidadãos disseram que mataram por quererem 
entregar por traição a cidade de Lisboa a homens cismáticos e desobedien-
tes à sé apostólica», doc. 2

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/03

1391, fevereiro, 26 

«Instrumento público da publicação que na Sé desta cidade de Lisboa se fez de 
umas Letras do Papa Bonifácio IX por sucessor do dito Papa Urbano VI porque 
sua santidade absolve a El Rei D. João o 1.º de boa memória das censuras em 
que incorreu por se casar sendo Mestre de Avis com a Rainha Dona Felipa sua 
mulher e aprovava o dito casamento dispensando com eles que permanece-
rão no dito matrimónio declarando por legítimos os filhos suprindo de outros 
quaisquer defeitos que nele houve a Bula de absolvição esta treladada no Ins-
trumento foi dada no 2.º ano de seu pontificado a 26 de janeiro de 1391 e o ins-
trumento foi publicado no mesmo ano a 9 de julho de 1391», doc. 3

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/04

1439, julho, 7, Florença

«Bula do Papa Eugénio IV dirigida ao Infante D. Pedro Duque de Coimbra 
Governador que foi deste Reino pela qual sua santidade lhe noticia a união 
da Igreja Oriental e Grega se fez à Igreja Latina Ocidental no Concílio 
que para isso se celebrou na cidade de Florença sendo nela presentes Sua  
Santidade João Paleólogo Imperador de Constantinopla e Patriarca de 
Constantinopla e os procuradores e prelados das ditas partes e os embaixa-
dores dos Imperadores de Trapizonda [Adana, Turquia] e doutros príncipes 
orientais e pede nela Sua Santidade ao dito Infante que mande dar graças a 
Deus pela dita união nas terras do seu Ducado e senhorio. Dada em Florença 
no 9 ano de seu pontificado a 7 de julho ano do senhor de [1439]», doc. 4

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/05

1422, setembro, 10

«Letras inibitórias que a Câmara de Lisboa impetrou de João de  
Thomareis [de Bonónia, doutor em Decretos, Capelão do Papa] Auditor 
da Rota para serem inibidos D. Diogo Arcebispo de Lisboa e seus oficiais 
na causa que contra o dito arcebispo traziam na dita Rota sobre certas 
casas e edifícios que fez sobre os muros de Lisboa sem licença da Câmara 
dada no ano 4 do Pontificado do Papa Martinho 5.º a 10 de setembro de 
[1422]», doc. 5

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890877&AplicacaoID=1&Pagina=6&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917372&AplicacaoID=1&Pagina=8&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917373&AplicacaoID=1&Pagina=9&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3891020&AplicacaoID=1&Pagina=7&Linha=1&Coluna=1
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PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/07

1422, setembro, 10 

«Outras Letras compulsórias para serem compulsados para Roma os mesmos autos», relativos ao Arcebispo 
D. Diogo, doc. 728

28 O documento está desaparecido, existe tradução, do mesmo, no Livro [de traduções] das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da Câmara destas 
Cidades de Lisboa, doc. 8.

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/06

1422, setembro, 10

«Outras [Letras] Citatórias [de João Thomareis] para o mesmo efeito, para 
ser citado para Roma o dito Arcebispo [D. Diogo]», doc. 6

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/08

1422, março, 08 

«Bula do Papa Martinho V dirigida à Camara e povo desta cidade de Lisboa para que lhes faz saber que 
vagando o Arcebispado de Lisboa por morte do Arcebispo por que proveu a D. Pedro Bispo de Évora no  
Arcebispado de Lisboa, sem embargo do Cabido desta ter elegido a D. Fernando Chantre de Coimbra, a 8 de 
março de 1422», doc. 829

29 O documento está desaparecido, existe tradução do mesmo no Livro [de traduções] das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da Câmara destas 
Cidades de Lisboa, doc. 9.

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/09

1453, abril, 30, Roma

«Bula do Papa Nicolau dirigida ao povo de Lisboa porque proveu no  
Arcebispado dela que estava vago por morte do Arcebispo D. Luís, a  
[D. Jaime] eleito que não tinha ainda idade competente, em 30 de abril de 
1453», doc. 9

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917374&AplicacaoID=1&Pagina=10&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917377&AplicacaoID=1&Pagina=12&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/10

1427, agosto, 27

«Petição que os Prelados deste Reino fizeram ao Papa Martinho V pedindo-lhe não proceda sobre os apon-
tamentos dos agravos contra El Rei D. Afonso o V porque o dito Rei os tinha emendado em 27 de agosto de 
1427», doc. 1030 

30 O documento está desaparecido, existe tradução do mesmo no Livro [de traduções] das Bulas e Breves Apostólicos dos Senados da Câmara destas 
Cidades de Lisboa, doc. 11.

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/11

1559, novembro, 8; 1559, março, 21

«Bula passada pelo cardeal Rainúncio [do título de Santo Ângelo] por que 
concede licença à Câmara de Lisboa para mandar matar e cortar carne no 
açougue nos dias sacros, tirando pelas festas do Natal, Páscoa e Pentecoste 
a 8 de novembro de 1559», doc. 11

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/12

1560, agosto, 20

«Outra Bula para o mesmo efeito, de matar e cortar carne, passada pelo 
cardeal Guido Ascânio [em] 20 de agosto de 1560», doc. 12

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/13

1632, [janeiro, 8]

«Bula do Papa Urbano VIII porque promoveu a João Manuel Bispo de  
Coimbra eleito ao Arcebispado de Lisboa ano de 1632», doc. 13

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/14

1560, setembro, 5 

«Bula para o referido efeito de matar e cortar carne no açougue os dias san-
tos, passada pelo Cardeal Afonso Carrafa a 20 de agosto de 1560», doc. 14

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917379&AplicacaoID=1&Pagina=11&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917380&AplicacaoID=1&Pagina=13&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917381&AplicacaoID=1&Pagina=14&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917382&AplicacaoID=1&Pagina=15&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/15

1461, outubro, 12

«Processo discernido por D. João Bispo da Guarda para que os clérigos de 
ordens menores andem em hábito e tonsura, e tragam roupetas até o joelho 
e coroa aberta do tamanho do selo da Bula e de outra maneira não gozem do 
privilégio clerical», doc. 15

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/16

1629, janeiro, 31; 1629, outubro, 6 

«Treslado da cópia do Breve do Papa Urbano VIII sobre o Real da Água que 
foi passado em 31 de janeiro de 1629 e faz menção de outro de 15 de 1627, e 
para socorro da Índia», doc. 16

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/17

1627, junho, 14; 1658, julho, 23

Treslado do «Breve do Papa Urbano VIII de 14 de julho de 1627, em que 
manda absolver o presidente, vereadores e oficiais da Câmara das censuras 
dos eclesiásticos por levarem Real da Água», doc. 17

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917383&AplicacaoID=1&Pagina=16&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917384&AplicacaoID=1&Pagina=17&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917385&AplicacaoID=1&Pagina=20&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/18

1627, julho, 15; 1658, julho, 30

«Treslado de uma cópia do Breve do Papa Urbano VIII de 15 de julho de 
1627, sobre o Real da Água, e que se possa levar das pessoas eclesiásticas», 
doc. 18

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/19

1635, novembro, 20; 1658, agosto, 3

«Treslado de uma cópia do Breve do Papa Urbano VIII de 20 de novembro 
de 1635, sobre o Real da Água», doc. 19

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/20

1635, novembro, 20

«Breve do Papa Urbano VIII sobre o Real da Água, ou imposição da carne 
e do vinho para o socorro da Índia, passado em 20 de novembro de 1635», 
doc. 20

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/21

1627, julho, 14

«O próprio Breve de Urbano VIII em que manda absolver o presidente, ve-
readores e oficiais da Câmara das censuras eclesiásticas por levarem o Real 
da Água dos eclesiásticos, passado em 14 de julho de 1627», doc. 21

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917386&AplicacaoID=1&Pagina=24&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917387&AplicacaoID=1&Pagina=28&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917388&AplicacaoID=1&Pagina=36&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917389&AplicacaoID=1&Pagina=37&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/22

1627, julho, 15

«O próprio Breve de Urbano VIII sobre o Real da Água, e que se possa levar 
dos eclesiásticos, passado em 15 de julho de 1627», doc. 22

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/23

1629, janeiro, 31

«O próprio Breve de Urbano VIII sobre o Real da Água, ou imposição sobre 
a carne e vinho para socorro da Índia, não só nesta cidade, mas nas mais 
vilas e lugares do Reino, passado em 31 de janeiro de 1629», doc. 23

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0001/24

1629, dezembro, 12

«Breve do Papa Urbano VIII em que concede a sua majestade seiscentos 
mil cruzados tirados por Lisboa, e mais cidades, vilas e lugares do Reino na 
imposição da carne e vinho, passado em 12 de dezembro de 1629», doc. 24

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917390&AplicacaoID=1&Pagina=38&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917391&AplicacaoID=1&Pagina=39&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3917488&AplicacaoID=1&Pagina=40&Linha=1&Coluna=1
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) Livro (de traduções) das Bulas e Breves Apostólicos  

dos Senados da Câmara destas Cidades de Lisboa

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/01

Índice do livro, doc. 1

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886463&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/02

1716, julho, 10; 1719, julho, 2

Provisão do rei a conceder licença para se poder copiar em letra moderna 
as Provisões, Alvarás e Doações, doc. 2

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/03

1385, novembro, 3

«Bula do Papa Urbano VI para serem absolutos João da Veiga, Silvestre  
Esteves, Estevão Afonso e os mais que concorram para a morte do Bispo do 
Algarve, Dom Martinho, e de Gonçalo Vás, Prior de Guimarães, por que-
rerem entregar a cidade de Lisboa a homens cismáticos e desobedientes», 
doc. 3

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/04

1391, fevereiro, 26

«Instrumento público da publicação de umas Letras de Bonifácio IX por que 
absolve a El Rei D. João o 1.º das censuras em que incorreu por se casar sen-
do Mestre de Avis», doc. 4

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/05

1439, julho, 7

«Bula do Papa Eugénio IV dirigida ao Infante D. Pedro em que lhe noticia a 
união da Igreja Oriental e Grega à Igreja Latina Ocidental em 7 de julho de 
14[3]9», doc. 5

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/06

1422, setembro, 10

«Letras inibitórias que a Câmara de Lisboa impetrou de João de Thomareis 
[de Bonónia, doutor em Decretos, Capelão do Papa] Auditor da Rota para 
serem inibidos o Arcebispo D. Diogo, e seus ofícios na causa que traziam 
sobre as casas que fez sobre os muros da Cidade, 10 de setembro de 1422», 
doc. 6

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/07

1422, setembro, 10

«Outras Letras Citatórias [de João Thomareis] para o mesmo efeito, ser  
citado para Roma o Arcebispo [D. Diogo]», doc. 7

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886471&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886501&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886586&AplicacaoID=1&Pagina=1V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886702&AplicacaoID=1&Pagina=5V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886595&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886595&AplicacaoID=1&Pagina=2
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886709&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/08

1422, setembro, 10

«Letras compulsórias para serem compulsados para Roma os mesmos  
autos», relativos ao Arcebispo D. Diogo, doc. 8

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/09

1422, março, 8

«Bula do Papa Martinho V por que proveu a D. Pedro Bispo de Évora  
no Arcebispado de Lisboa, sem embargo do Cabido desta ter elegido a  
D. Fernando Chantre de Coimbra, a 8 de março de 1422», doc. 9

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/10

1453, abril, 30

«Bula do Papa Nicolau dirigida ao povo de Lisboa porque proveu no  
Arcebispado dela que estava vago por morte do Arcebispo D. Luís, a  
[D. Jaime] eleito que não tinha ainda idade competente, em 30 de abril de 
1453», doc. 10

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/11

1427, agosto, 27 

«Petição que os Prelados deste Reino fizeram ao Papa Martinho V pe-
dindo-lhe não proceda sobre os apontamentos dos agravos contra El Rei  
D. Afonso o V porque o dito Rei os tinha emendado em 27 de agosto de 
1427», doc. 11

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886773&AplicacaoID=1&Pagina=10V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886808&AplicacaoID=1&Pagina=14V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886775&AplicacaoID=1&Pagina=13&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886885&AplicacaoID=1&Pagina=14V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/Imagem.aspx?ID=4802685&Mode=M&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3886885&AplicacaoID=1&Pagina=15
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/12

1559, novembro, 8

«Bula passada pelo cardeal Rainúncio [do título de Santo Ângelo] por que 
concede licença à Câmara de Lisboa para mandar matar e cortar carne no 
açougue os dias sacros, tirando pelas festas do Natal, Páscoa e Pentecoste a 
8 de novembro de 1559», doc. 12

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/13

1560, agosto, 20

«Outra Bula para o mesmo efeito, de matar e cortar carne, passada pelo 
cardeal Guido Ascânio [em] 20 de agosto de 1560», doc. 13

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/14

1632, dezembro, 8 

«Bula do Papa Urbano VIII porque promoveu a João Manuel Bispo de Coim-
bra eleito ao Arcebispado de Lisboa ano de 1632», doc. 14

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3887095&AplicacaoID=1&Pagina=15V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889634&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3887125&AplicacaoID=1&Pagina=16V&Linha=1&Coluna=1
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) PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/15

1560, agosto, 20

«Bula para o referido efeito de matar e cortar carne no açougue os dias san-
tos, passada pelo Cardeal Afonso Carrafa a 20 de agosto de 1560», doc. 15

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/16

1461, outubro, 12

«Processo discernido por D. João Bispo da Guarda para que os clérigos de 
ordens menores andem em hábito e tonsura, e tragam roupetas até o joelho 
e coroa aberta do tamanho do selo da Bula e de outra maneira não gozem do 
privilégio clerical», doc. 16

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/17

1629, janeiro, 31; 1629, outubro, 6

«Treslado da cópia do Breve do Papa Urbano VIII sobre o Real da Água que 
foi passado em 31 de janeiro de 1629, para socorro da Índia», doc. 17

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889635&AplicacaoID=1&Pagina=18V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889752&AplicacaoID=1&Pagina=24V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889752&AplicacaoID=1&Pagina=24V&Linha=1&Coluna=1
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1627, julho, 14; 1658, julho, 22

«Breve do Papa Urbano VIII de 14 de julho de 1627, em que manda absolver 
o presidente, vereadores e oficiais da Câmara das censuras dos eclesiásticos 
por levarem Real da Água», doc. 18 

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/19

1627, julho, 15; 1658, julho, 30

«Treslado de uma cópia do Breve do Papa Urbano VIII de 15 de julho de 
1627, sobre o Real da Água, e que se possa levar das pessoas eclesiásticas», 
doc. 19

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/20

1635, novembro, 20; 1658, agosto, 3

«Treslado de uma cópia do Breve do Papa Urbano VIII de 20 de novembro 
de 1635, sobre o Real da Água», doc. 20

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889888&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889889&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889895&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1635, novembro, 20; 1658, agosto, 3

«Breve do Papa Urbano VIII sobre o Real da Água, ou imposição da carne 
e do vinho para o socorro da Índia, passado em 20 de novembro de 1635», 
doc. 21

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/22

1627, julho, 14

«O próprio Breve de Urbano VIII em que manda absolver o presidente, ve-
readores e oficiais da Câmara das censuras eclesiásticas por levarem o Real 
da Água dos eclesiásticos, passado em 14 de julho de 1627», doc. 22

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/23

1627, julho, 15

«O próprio Breve de Urbano VIII sobre o Real da Água, e que se possa levar 
dos eclesiásticos, passado em 15 de julho de 1627», doc. 23

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889900&AplicacaoID=1&Pagina=35V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889904&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889906&AplicacaoID=1&Pagina=41V&Linha=1&Coluna=1
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PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/25

1629, dezembro, 12

«Breve do Papa Urbano VIII em que concede a sua majestade seiscentos 
mil cruzados tirados por Lisboa, e mais cidades, vilas e lugares do Reino na 
imposição da carne e vinho, passado em 12 de dezembro de 1629», doc. 25

PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002/24

1629, janeiro, 31

«O próprio Breve de Urbano VIII sobre o Real da Água, ou imposição sobre 
a carne e vinho para socorro da Índia, não só nesta cidade, mas nas mais 
vilas e lugares do Reino, passado em 31 de janeiro de 1629», doc. 24

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889908&AplicacaoID=1&Pagina=43V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3889910&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1


II
A Defesa da Régia Autoridade (1741-1765) 

Pormenor do documento PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0004/14; Página 1

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910019&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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«Ao tempo em que se negociava sobre a execução do Tractado de lemites das 
Conquistas, celebrado a dezaseis de Janeiro de mil setecentos e cincoenta, se 
romperaõ na Côrte de Lisboa (da qual passaraõ á de Madrid) as informaçõens de 
que os Religiosos Jesuitas se tinhaõ feito de muitos anos a esta parte de tal sorte 
poderosos na America Hespanhola, e Portugueza, que seria necessario romper com 
eles huma Guerra difícil, para a referida execução ter o seu devido efeito.»31

Após a promulgação em 3 de setembro de 1759 da Lei de D. José – «dada para a proscri-
ção, desumanização e expulsão dos regulares da Companhia de Jesus, nestes Reinos e 
seus domínios» – posições semelhantes viriam a ser, também, tomadas por vários mo-
narcas europeus. Assim sucedeu, por exemplo, em França, em 1761:

«Assim consta largamente pelas informações, que os Ministros do Tribunal da Coroa 
de França aprezentarão ao Parlamento de Pariz com assistencia de todas as Camaras 
nos dias dezassete de Abril, tres, quatro, seis, sete, e outo de Julho de mil setecentos 
sessenta e hum sobre as ditas Constituiçõens, Doutrina, e Maquinaçõens dos 
Impetrantes: Do Extracto das Asserçõens, que constantemente havião sustentado 
os Moralistas da mesma Sociedade: Da Sentensa proferida sobretudo o referido pelo 
mesmo Parlamento em seis de Agosto do mesmo anno de mil setecentos sessenta e 
hum: E da outra sentença proferida pelo mesmo Parlamento em seis de Agosto do 
anno próximo seguinte de mil setecentos e sessenta e dous, em que foi inteiramente 
abolida a dita Sociedade julgando-se, que era inadmissivel em qualquer Paiz 
Civilizado. Esta ultima sentença basta para manifestar concludentemente (ainda 
que em recopilação) tudo o referido. Foi traduzida no mesmo anno de mil setecentos 
sessenta e dous na Lingoa Portugueza, e se vendia nas Lojas dos Livreyros Francezes, 
em Lisboa.»32;

Também em Espanha, através do Decreto de Carlos III de 2 de abril de 1767, sobre a 
aplicação da 1.ª Resolução de 27 de janeiro do mesmo ano33. Na sequência da medida de  

31 AML, Chancelaria Régia, Bulas e Breves Apostólicos, Livro de colecção dos breves pontifícios e leis régias (manuscrito),  
doc. 8, f. 60.
32 AML, Chancelaria Régia, Livro de colecção dos breves pontifícios e leis régias (manuscrito), Petição de Recurso do Procurador 
da Coroa A sua Magestade Fidellissima, Sobre a Clandestina introdução do Breve Apostolicum pascendi, doc. 2, 6-22v.
33 Ver Apêndice II: Resolução através da qual Carlos III expulsa os Jesuítas de Espanha e seus domínios (transcrição do 
documento) in DISANDRO, C. A. (1966). Clemente XIV Em Breve que Abolió a la Compañía de Jesús. Veterum Sapientia. 
Ediciones Hostería Volante, p. 47.

II – A Defesa da Régia Autoridade (1741-1765)
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5) D. José publica-se a Colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias34, logo em 27 de outu-

bro de 1759, tendo o rei mandado remeter exemplares para várias instituições, como o 
«Desembargo do Paço, Câmaras mais importantes dos reinos», nos domínios ultrama-
rinos e países europeus35:

«Sua Magestade manda remetter ao Senado da Camara a Collecção incluza dos  
Breves Pontificios, Leys Regias, Instrucções, e mais Papeis de Officio que sahirão 
das Secretarias de Estado, e a ellas vierão, sobre a execução do Breve Apostolico de 
vinte de Dezembro de mil setecentos quarenta e hum, e das Leys promulgadas na 
conformidade delle, em seis e sete de Junho de mil setecentos cincoenta e cinco, para 
restituir aos Indios do Brazil a sua primitiva, e natural liberdade, contra as violên-
cias, com que os Regulares da Companhia, denominada de Jezu, os tinhão reduzido à 
dura escravidão, que he notoria. E o mesmo Senhor he servido, que em36 observância 
da Ley de tres de Setembro proximo precedente, compilada debaixo do Numero XX 
da sobredita Collecção, seja esta guardada no Archivo do referido Senado em Cofre 
de tres chaves, para nelle ficar perpetuada, sem que se altere de modo algum a enca-
dernação della, de sorte, que levando colla, ou massa, como se pratica, fique sujeita 
á traça, e á corrupção que destes materiaes se costumão seguir. Sua Magestade he 
outrosim servido, que a sobredita Collecção se registe de verbo ad verbum, onde se 
costumão registar todas as Leys: Nomeando-se hum Amanuense, que escreva com 
bom caracter, e Orthografia correcta, para fazer o dito registo, que será pago pelas 
despezas do referido Senado: E deputando-se dous Vereadores37 delle, para conferi-
rem o sobredito registo com o original, donde for extrahido, e para depois assigna-
rem o sobredito registo, para ficar sempre authentico, e constar a todo o tempo da 
solemnidade, com que a sobredita Collecção foi registada. O que participo a Vossa 
Merce de ordem do mesmo Senhor, para que fazendo-o prezente no Senado assim 
se execute.

Deos Guarde a Vossa Merce Paço 27 de Outubro de 1759
Conde de Oeyras
Gaspar Ferreira Aranha
Registado no Livro 1.º de Cartas a fólio 162v»38 

Em 6 de agosto do ano seguinte, de 1760, foi enviado para o Senado da Câmara, dirigido 
ao vereador Gaspar Ferreira Aranha, um aviso, da Secretaria de Estado, assinado pelo 
Conde de Oeiras, a remeter um exemplar impresso do «Suplemento à Colecção dos bre-
ves pontifícios, leis régias e ofícios que se passaram entre as Cortes de Roma e Lisboa, 

34 AML, Chancelaria Régia, Livro de colecção dos breves pontifícios e leis régias (manuscrito), 27 docs.
35 Além destas foi mandado reproduzir exemplares impressos, ver PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/002; existe, também, na 
Torre do Tombo, https://digitarq.arquivos.pt/viewer?id=3899583 
36 Segue-se palavra repetida: em (por mudança de fólio).
37 Segue-se a palavra repetida: Vereadores (por mudança de fólio).
38 Aviso sobre o envio para o Senado da Coleccção dos Breves Pontifícios, leis régias, instruções e outros ofícios, 27 de outubro 
de 1759. AML, Chancelaria Régia, Livro 11.º de Consultas, Decretos e Avisos de S. José I, f. 275 a 276v

https://digitarq.arquivos.pt/viewer?id=3899583
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1291998&AplicacaoID=1&Pagina=267&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1291998&AplicacaoID=1&Pagina=267V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1291998&AplicacaoID=1&Pagina=268
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1291998&AplicacaoID=1&Pagina=268V
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os regulares da Companhia denominada de JESU»39. 

Em 7 de janeiro de 176540, o papa Clemente XIII (1758-1769) emite o Breve intitulado 
Apostolicum Pascendi «sobre nova confirmação do Instituto da Sociedade Denominada 
de Jesus», cujos sobrescritos foram «lançados nos Correios, que vem dos Paizes Estran-
geiros» e «se tem clandestinamente difundido nesta Corte, e nas Provincias do mesmo 
Reyno, huma inundação de Exemplares impressos nas duas Lingoas Latina, e Castelha-
na» intitulado:

«Sanctissimi in Christo Patris, et Domini Nostri, Domini Clementis Divina 
Providentia Papa XIII. Constitutio, qua Institutum Societatis JESU denuo approbatur 
Roma MDCCLXV. E na lingoa Castelhana – Breve del Santissimo Padre en Christo, e 
Señor nuestro el Señor Clemente por la Divina Providencia Papa XIII, por el qual se 
aprueva de Nuevo el Instituto de la Compañia de JESU. Em Roma Anno MDCCLXV»41. 

A Petição de Recurso do Procurador da Coroa é composta por sessenta e cinco consi-
derações e seis conclusões, vincadas pelos «abusos, profanidades e estratagemas políti-
cos» da Companhia 

«que com tanta perturbação da Igreja Universal, e das Diocezis particulares, como 
dos Estados Temporaes, e dos Vassalos deles se accummularão, tanto nos dous 
grandes volumes de folha que por ordem do seu Geral se estamparão ultimamente 
em Praga no anno de mil sete centos sincoenta e sete, constituindo o Codex das suas 
Leys; como nas volumozas obras dos Authores daquela profissão, que são notorias a 
todo o Mundo Literário».

Perante tal Codex das Leis da Companhia de Jesus, publicado em Praga, no ano de 1757, 
considerava-se «que a Sociedade […] dos Jezuitas em ves de ser aquela Ordem Religio-
za – que Santo Ignacio entendeo, que se fundava; se tinha declarado uma Monarquia  
Concentrada no Governo, e na dizpozição do seu Geral»42.

A Petição de Recurso do Procurador da Coroa viria a dar origem à Lei de 6 de maio de 
1765, de D. José, declarando nulo o Breve intitulado Apostolicum Pascendi que transcre-
vemos, devido à sua importância:

[f. 1] Ley 

Porque Sua Magestade Fidelissima 

Declara por obrepticios, subrepticios, nullos, e de nenhum efeito (pelo que 
pertence aos Seus Reynos, e Dominios) o Breve de Nova Confirmação do Instituto 
da Sociedade denominada de JESUS, que principia pelas palavras = Apostolicum 

Pascendi = e os Seus Exemplares

[f. 2] Dom José Por Graça de Deos Rey de Portugal, e dos Algarves dáquem, e dálem 
Mar, em Africa Senhor da Guiné, e da Conquista, Navegação, Commercio de 

39 1760-05-29 – 1760-07-02. AML, Chancelaria Régia, Suplemento à Colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias, exemplar 
impresso. Existe, também, na Torre do Tombo, https://digitarq.arquivos.pt/details?id=3899587 
40 Embora todos os documentos portugueses e castelhanos refiram o ano de 1765, é possivel verificar através do documento 
original, por nós consultado online, a data de 1764, em Castelhano: «mil setecientos sesenta y quatro, à siete de Enero, ano 
septimo de muestro Pontificado»; em latim pode ler-se: «septimo Idus Januarii, Pontificatus Nostri anno septimo» (Ver 
em Depósito de Investigación da Universidad de Servilla: https://idus.us.es/handle/11441/131111). Tal deve-se ao início da 
contagem dos anos de pontificado. Clemente XIII iniciou as suas funções em 6 de julho de 1758 até 2 de fevereiro de 1769, ou 
seja, os anos de pontificado iniciam-se a partir de 6 de julho e terminam a 5 do mesmo mês do ano seguinte. Assim, o 7.º ano 
de pontificado compreende o período entre 6 de julho de 1764 e 5 de julho de 1765, existindo um erro no ano na tradução para 
castelhano.
41 AML, Chancelaria Régia, Livro de coleção dos breves pontifícios e leis régias (manuscrito), Petição de Recurso do Procurador 
da Coroa A sua Magestade Fidellissima, Sobre a Clandestina introdução do Breve Apostolicum pascendi, doc. 2, 6-22v. 
42 Ibidem.

https://digitarq.arquivos.pt/details?id=3899587
https://idus.us.es/handle/11441/131111
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5) Ethiopia, Arabia, Persia, e da India Videlicet. Faço saber a os que esta Ley Virem: Que 

em recurso do Procurador da Minha Coroa, me foi por elle reprezentado, que / 
debaixo de cubertas, ou sobescriptos lançados nos Correios, que vem dos Paizes 
Estrangeiros; sem se declarar, nem donde vierão, nem as pessoas, por quem foram 
mandados) se tinha difundido na Minha Corte, e Provincias dos meus Reynos, hum 
grande numero de Exemplares impressos nas duas lingoas, Latina, e Castelhana, 
que se persuadião extrahidos de outro Exemplar de hum Breve de nova Confirmação 
do Instituto da Sociedade denominada de JESUS; o qual principiava pelas palavras 
– Apostolicum pascendi –, e trazia a data de sete de Janeyro deste prezente anno: 
Reprezentando-me o dito Procurador da Coroa, que com a clandestina introdução, e 
dispersão dos sobreditos Exemplares, não só se tinha atentado contra hum dos mais 
impreteriveis Direitos da Soberania da mesma Coroa, que a ella he inherente, e della 
sempre inseparavel, e sempre inalienável: se tinha atentado contra o Louvavel, e 
Universal costume de quazi todas as Monarquias, e Estados Soberanos da Europa; e 
especialmente contra o costume destes meus Reynos, que nelles havia estabelecido 
em conformidade com aquelle Direito, que as Bullas, Breves, e Rescriptos emanados 
da Curia de Roma se não publicassem, nem tivessem nos mesmos Reynos execução 
alguma, antes de se me fazerem prezentes, para mandar expedir sobre eles o meo 
Real Beneplacito, quando não continhão couza, que, ou ofende-se a Minha Suprema, 
e independente Jurisdicção Temporal, ou podesse cauzar detrimento á boa Ordem 
da administração da Justiça; ou podesse perverter as Leys, Concordatas, e Louvaveis 
Costumes, e estylo da Minha Corte, com perturbação do Bem Commum dos Meus 
Reynos, e do socego [f. 2v.] publico dos Meus Vassalos: Mas também se tinha atentado 
contra todos, e cada hum destes elementares princípios do estabelecimento, e 
Conservação dos mesmos Reynos, pertendenso-se influir, e concitar nelles 
perplexidades, e sedicõens, contra a constante firmeza dos seus Direitos, e Leys; 
contra os louváveis costumes, e Estylos sempre neles pacificamente observados, e 
contra o Bem Commum, e Socego publico dos Meus fieis Vassalos: Supplicando-me o 
sobredito Procurador da Coroa, que em necessária, e natural defeza da conservação 
daqueles Direitos, Leys, e Costumes, que constituem huma tão essencial parte da 
Minha Regia Authoridade, e em defeza também natural, e necessária da tranquilidade 
publica dos meus fieis Vassalos; provese neste cazo com hum remedio tão eficaz, e 
oportuno, que pela Protecção, e Providencia do Meu justo, e Real Poder, cessassem 
inteiramente os sobreditos atentados: E tendo ouvido sobre o dito Recuso, e Breve, 
que fez o seu objecto, não só os Ministros do meu Conselho de Estado, e não só muitos 
outros Ministros, Theologos, Canonistas, e Juristas do Meu Conselho, e Dezembargo, 
que no exercicio de todos os mayores Tribunaes, e Empregos da Minha Corte, tem 
dado mais clara provas da Sua Religião, Sciencia, e Prudencia, mas tambem outros 
muitos grandes Theologos, Canonistas, e Legistas de muitas Letras, Virtudes, e 
Religião; por cujos Uniformes pareceres se qualificarão, assim todos os sobreditos 
atentados, como a indizpensavel obrigação, em que me poem, para os fazer cessar, e 
repelir com o Meu Justo, Real Poder, a Religião do Juramento, que dey na Minha 
Aclamação de conservar, e defender os Direitos, a Authoridade da Minha Coroa, a 
liberdade, e socego publico dos meus fieis Vassalos: Conformando-me com os 
sobreditos uniformes pareceres, e com os repetidos exemplos do que sucessivamente 
se tem practicado nos cazos desta na [f. 3] natureza por muitos dos Monarcas, que 
mais se distinguirão na Veneração, e Protecção da Séde Apostolica, e dos Summos 
Pontifices Romanos: Declaro o referido Breve, que principia – Apostolicum pascendi 
– por obrepticios, subrepticios, e como taes nullos, para produzirem qualquer efeito, 
ou prestarem algum impedimento ao que pelos meus Tribunaes se tem julgado, e 
julgar; ou ao que pelas Minhas Leys se acha estabelecido, e estabelecer; ou ao que se 
acha fundado, e observado pelos Louvaveis costumes, e Estylos da Minha Corte, e 
pelas Concordatas entre ella, e a Santa Séde Apostolica: E mando a todas às Pessoas 
dos Meus Reynos, e Dominios de qualquer estado, e condição, que sejão, debaixo das 
penas da Minha Real, e gravíssima indignação, de confiscação de todos os seus bens 
para a Minha Camara; e das mais penas, que nas Minhas leys se achão estabelecidas 
contra os que conspirão para as offensas da Minha Regia Magestade, e para as 
perturbações do publico socego dos Meus fieis Vassalos; que não só não observem o 
conteúdo no referido Breve, e seus Exemplares; nem o comuniquem, retenhão, por 
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5) delle fação qualquer uso; mas tambem, que aquella de todas as sobreditas Pessoas, 

em cujas mãos se achão, ou acharem os referidos Exemplares; incorrão nas ditas 
penas, se dentro no termo de trinta dias, contados da publicação desta Ley, não 
apresentarem os ditos Exemplares, na Corte, e Provincia da Estremadura ao Juiz da 
inconfidencia, ou quem seu cargo servir, e nas outras Provincias destes Reynos, e 
seus Dominios; aos Corregedores, ou Ouvidores das Comarcas, para os remeterem 
ao mesmo Juiz da Inconfidencia: E a os sobreditos Corregedores; assim desta Corte; 
como das Comarcas dos mesmos Reynos, e seus Dominios, Ouvidores, Juizes do 
Crime; Juizes de fora; e mais Juizes dos mesmos Reynos, e seus Dominios; Ordeno, 
que abrão logo Devassas, que fi [3v.] que ficarão sempre abertas, para inquirirem 
contra as pessoas, que fizerem Uzo dos sobreditos Exemplares, ou em seu poder os 
Retiverem: Tomando tambem as denuncias destas transgressõens em segredo: 
Procedendo nellas com o mesmo segredo athe a Real apprehenção dos mesmos 
Exemplares, e seus Receptadores: E dando-me de tudo conta pelo mesmo Tribunal 
da Inconfidencia, para eu determinar o que me parecer justo, segundo a exigencia 
dos cazos, e circunstancias das Pessoas, que nelles concorrerem: Determino, que 
nas mesmas penas incorrão todas, e quaisquer Pessoas, que retiverem os sobreditos 
Exemplares insertos, ou incorporados em quaisquer Quadernos, ou Livros 
Manuscriptos, ou impressos, que tratem de outras materias diferentes, na mesma 
forma, em que incorrerião nas sobreditas penas, Communicando, ou conservando 
separados em folhas volantes os ditos Exemplares; Se dentro do mesmo termo de 
trinta dias não entregarem, ou denunciarem na sobredita forma os Quadernos, ou 
Livros, em que se acharem insertos, ou incorporados nos mesmos Exemplares. Para 
que de huma ves fiquem cessando os clandestinos meyos, com que se pertendeo 
introduzir hum abuzo tão reprovado, como o referido, com tanta lezão da Minha 
Soberania, e tão grave prejuízo publico dos Meus fieis Vassalos: Estabeleço, que 
todas as sobreditas penas se executem na mesma forma irremissivelmente contra 
todas, e quaisquer Pessoas de qualquer estado, e condição, que sejão, a cujas mãos 
chegarem quaisquer Bulas, Breves, Decretos, Ordens, Mandados, Sentenças, ou 
quaisquer outros Rescriptos emanados da Curia de Roma, ou vindos de quaisquer 
outros Paizes Estrangeiros; nas quais Bulas, Breves, Decreto, Ordens, Mandados, 
Setenças, e Rescriptos, se atente; ou contra a independencia Temporal da Minha 
Soberania; ou contra a constante firmeza das Minhas Leys; ou contra as Justas 
Decizõens dos meus [f. 4] dos Meus Tribunaes; ou contra o socego publico dos Meus 
Reynos; ou se trate de qualquer matéria respectiva aos sobreditos Pontos; sem 
preceder o meu Real Beneplacito por escripto, depois de ser ouvido o Meu Procurador 
da Coroa; e de se praticarem os exames, que se achão estabelecidos pelos Direitos, e 
Costumes destes Reynos; se as referidas Pessoas, que receberem qualquer, ou 
quaisquer dos referidos Papeis; ou seja em folhas Volantes; ou seja na incorporação 
de quaisquer Quadernos, ou Livros; os não entregarem no termo, e na forma assima 
ordenada. Emquanto não preceder o Meu dito Beneplacito concedido na forma do 
Direito, e costume destes Meus Reynos: Mando, que as sobreditas Bulas, Breves, 
Decretos, Ordens, Mandados, Sentenças, ou quaisquer outros Papeis, fiquem 
suspensos, e sem algum efeito, como obrepticios, subrepticios, e como taes nullos, e 
de nenhum vigor, pelo que pertence aos Meus Reynos, e Dominios.

Mando outro sim, que nos cazos desta Ley sejão cumulativas todas as Jurisdiçõens, 
entre os Meus Menistros, e os das Terras dos Donatarios; para que todos e cada 
hum deles, possão entrar nas Terras dos outros, onde lhes constar, que parão os 
sobreditos Papeis, Quadernos, Livros, ou Receptadores deles. E estabeleço, que nos 
Dominios Ultramarinos sejão os sobreditos trinta dias contados desde aqueles dias, 
em que esta Ley for publicada nas suas respectivas Comarcas.

E esta cumprirá tão inteiramente, como nella se contem. Pelo que mando á Meza do 
Dezembargo do Paço; Regedor da Casa da Supplicação, ou quem seu cargo servir; 
Inspector Geral do Meu Real Erario; Tribunal da Inconfidencia, Conselheiros da 
Minha Real Fazenda, e dos Meus Dominios Ultramarinos, Meza da Consciencia, 
e Ordens, Prezidente do Senado da Camara, Junta do Comercio destes Reynos, e 
seus Dominios, Junta do Deposito Publico, Capitaens Generaes; Governadores, 
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Guerra, a quem o Conhecimento desta pertencer, que a Cumprão, e Guardem, e Fação 
Cumprir, e Guardar tão inteiramente [f. 4v.] como nella se contem, sem duvida, ou 
embargo algum; e não obstantes quaisquer Leys, Regimentos, Alvarás, Dispozições, 
ou Estylos contrários, que todas, e todos Hey por derrogados, como e delas, e deles 
fizesse individual, e expressa Menção para os referidos efeitos somente; ficando aliás 
sempre em seu vigor: E ao doutor Manoel Gomes de Carvalho, do Meu Conselho, 
Dezembargador do Paço, e Chanceler Mor destes Meus Reynos, Mando, que a faça, 
publicar na Chancelaria, e que della se remetão copias a todos os Tribunaes, Cabeças 
de Comarcas, e Villas destes Reynos, e seus Dominios: Registando-se em todos os 
Lugares onde se costumão registar semelhantes Leys: E mandando-se o Original 
para a Torre do Tombo. Dada no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda a seis de Mayo 
de mil sete centos sessenta, e sinco. El Rey. Conde de Oeyras.

Ley, porque Vossa Majestade, sobre o Recurso do Procurador da sua Real Coroa: 
Declara por obrepticios, subrepticios, e como taes nullos, e de nenhum efeito 
(pelo que pertense aos seus Reynos, e Dominios) hum Breve de Nova Confirmação 
do Instituto da Sociedade denominada de JESUS, que principia pelas palavras – 
Apostolicum pascendi –, e os seus Exemplares: Ordenando, que delle se não faça 
Uzo algum; e que os ditos Exemplares sejão entregues no Tribunal da Inconfidencia; 
na fórma, e debaixo das penas assima declaradas; como tambem os mais Breves, e 
Papeis da mesma Natureza emquanto não preceder o Regio Beneplacito. Para Vossa 
Magestade Ver. Antonio Domingues do Passo a fez.

A folhas 173. Do Livro, que na Secretaria de Estado dos Negócios do Reyno serve de 
registo das leys, Alvaras, e Patentes, fica esta Registada. Nossa Senhora da Ajuda, a 8 
de Mayo de 1765. Jozeph Leitgeb.

Manoel Gomes de Carvalho. Foy publicada na Chancelaria Mor da Corte e do Reyno 
esta Ley. Lisboa 15 de Mayo de 1765. D. Sebastião Maldonado.

Registada na Chancelaria Mor da Corte e Reyno no Livro das Leys a f. 249 Lisboa 15 
de Mayo de 1765. Antonio Joze de Moura43.

Além destes dois documentos foi, outrossim, acrescentado a esta Colecção (no início do 
livro) um “Diploma” de D. José sobre a «legalidade e identidade das cinco profissões do 
quarto voto, dos Regulares da Companhia de Jesus»44. Trata-se de uma Carta de 4 de 
maio de 1765 que inclui vários documentos tresladados sobre o mesmo assunto. O pri-
meiro é um Alvará de 30 de abril de 1765, compreendendo a transcrição de uma Súplica 
do Procurador da Coroa sobre um «Masso de Papéis, que continha sinco Profissoeñs do 
Quarto Voto de outros tantos Sacerdotes», que terá sido encontrado

«[f. 31] na data de dezasete do mês de Junho deste prezente anno de mil sete centos e 
sessenta e dous hum Caixão de Papeis, que havia sahido nas Prayas da quele Reyno 
[do Algarve], ao tempo em que no Mar a ellas adjacente se tinha rendido a huma 
Nau Ingleza a Fragata Espanhola denominada Hermione45 [1752], que vinha do Perú: 
sendo o referido Caixão conduzido assim como chegou fechado á Real prezensa de 
sua dita majestade na forma do Costume. Sendo aberto na mesma Real prezensa, 
sendo nelle achada toda [f. 31v] a expedição, que o Provincial dos Regulares da 
Companhia denominada de Jesus do Perú dirigia ao seu Geral Lourenço Ricci: sendo 
encontrado entre os referidos Papéis hum pequeno Maço, que trazia o titulo de = 
Profissões do Quarto Voto»46.

43 AML, Chancelaria Régia, Livro de Coleção dos Breves Pontifícios e Leis Régias (manuscrito), doc. 1, f. 1-5v.
44 AML, Chancelaria Régia, Livro de Colecção dos Breves Pontifícios e Leis Régias (manuscrito), docs. 3 e 4. As “cinco 
profissões” são declarações de cinco professos; os quatro votos da Companhia de Jesus são: pobreza, castidade, obediência e 
obediência total ao Papa, ou seja, voto especial a Deus.
45 Não confundir com a fragata L’Hermione (1779) de origem francesa.
46 AML, Chancelaria Régia, Livro de coleção dos breves pontifícios e leis régias (manuscrito), doc. 3, f. 31-31v. 
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5) O segundo maço contém a sita Súplica sobre as «Attestaçoeñs» das cinco profissões da-

tada de 30 de julho de 1762, das quais, quatro estão escritas em latim e uma em castelha-
no, sendo datadas de 1760.

Tanto a Colecção como o Suplemento são documentos que servem de sustentação para 
as reformas da Igreja em Portugal, empreendidas pelo marquês de Pombal, cujas medi-
das adotadas estavam voltadas para a submissão da Igreja à Coroa e, outrossim, à sujei-
ção da nobreza ao poder do rei. Terá sido exatamente com o objetivo legitimador desta 
estratégia que se incluiu na Colecção documentos relativos à tentativa de regicídio de 
D. José, ocorrida na noite de 3 de setembro de 175847, como é o caso da sentença de 12 de 
janeiro de 1759, dos réus

«Jofeph Mafcarenhas, que foy Duque de Aveiro; D. Leonor de Tavora, que foy 
Marqueza do mefmo Titulo; Francifco de Affis de Tavora, que foy Marquez do mefmo 
Titulo; Luiz Bernardo de Tavora, que foy Marquez do mefmo Titulo; D. Jeronymo de 
Ataide, que foy Conde de Atouguia; Jofeph Maria de Tavora, Ajudante que foy das 
Ordens do Marquez feu Pay; Braz Jofeph Romeiro, Cabo de Efquadra da Companhia 
do Réo Luiz Bernardo de Tavora; Antonio Alvares Ferreira; Josfeph Policarpio de 
Azevedo; Manoel Alvares Ferreira, Guarda-Roupa do Réo Jofeph Mascarenhas; e 
Joaõ Miguel, Moço de acompanhar do mefmo Réo Jofeph Mafcarenhas […].

Por estas razões, consideramos a Colecção e o Suplemento que apresentamos, instru-
mentos de ampla propaganda política contra a Igreja e a Nobreza, rumo ao objetivo da 
consolidação do poder absoluto.

47 PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0003/15 e PT/AMLSB/CMLSBAH/CHR/009/0004/12. «Edital Régio publicado no dia 13 
de dezembro do mesmo ano de 1758, em que foram presos os principais réus do sacrilégio insulto cometido em 3 de setembro 
do mesmo ano na Sacra Real Pessoa de Sua Majestade Fidelíssima, para se acabarem de descobrir os réus daquele horroroso 
atentado que ainda se achassem ocultos». 
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Pontifícios e Leis Régias (manuscrito)

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/01

1765, maio, 6-15

Lei de D. José declarando nulo o Breve do Papa Clemente XIII intitulado 
Apostolicum pascendi, de 7 de janeiro de 1765, sobre a nova confirmação do 
Instituto da Sociedade Denominada de Jesus, doc. 1, f. 1-5v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/02

1765, maio, 4

«Petição de recurso do Procurador da Coroa a sua Majestade Fidelíssima 
sobre a clandestina introdução do Breve Apostolicum pascendi», doc. 2,  
f. 6-27v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/03

1765, maio, 6-15

«Diploma [de D. José] em que confirma com a soberana atestação do 
seu próprio facto, da sua certa ciência, e da sua Real palavra a legalida-
de, e identidade das cinco profissões do quarto voto, dos Regulares da  
Companhia de Jesus nelas declaradas», doc. 3, f. 28-36

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/04

«Catálogo dos papéis que se contém nesta coleção», doc. 4, f. 39-43

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890246&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890247&AplicacaoID=1&Pagina=6&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890256&AplicacaoID=1&Pagina=28&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890349&AplicacaoID=1&Pagina=39&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890349&AplicacaoID=1&Pagina=39V
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1741, dezembro, 20; 1757, maio, 29

«Venerabilibus Fratribus Antistibus Brasilio aliarum que Ditionum Caris-
simo in Christo Filio nostro Johanni Portugallio et Algarbiorum Regi in In-
diis Occidentalibus et America Subjectarum» - «Breve que o Santo Padre 
Benedicio XIV expediu em 20 de dezembro de 1741 aos arcebispos e bispos 
do Estado do Brasil, clamando contra a escravidão dos Índios, e violências 
que lhes faziam, proibindo-as debaixo de excomunhão Lato sententio; e ex-
citando a eximia piedade de El Rey D. João V de feliz recordação para coibir 
pelos seus ministros e oficiais aquelas extorsões». 

Contém tradução do breve e lei, para a sua divulgação, de Dom Frei Miguel 
de Bulhões da Ordem dos Pregadores, Bispo do Grão-Pará, doc. 5, f. 43-50

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/06

1755, junho, 6

«Lei de 6 de junho de 1755 pela qual El Rei Fidelíssimo felizmente reinante 
(no mesmo espírito da bula pontifícia acima indicada) excitou a observância 
dela, e de todas as mais bulas pontifícias, e leis régias, que tinham precedi-
do, para restituir aos Índios do Grão-Pará, e Maranhão a liberdade de suas 
pessoas, bens e comércio», doc. 6, f. 50-57v

O documento compreende treslados das seguintes leis:

 «Lei do primeiro de abril de mil seiscentos e oitenta»

«Lei de dez de novembro de mil seiscentos e quarenta e sete»

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890389&AplicacaoID=1&Pagina=43&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890390&AplicacaoID=1&Pagina=50&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890389&AplicacaoID=1&Pagina=43&Linha=1&Coluna=1
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1755, junho, 7

«Lei de 7 de junho de 1755 pela qual o Rei excitou a inviolável observância 
da outra lei de 12 de setembro de 1653, que havia estabelecido que os mes-
mos Índios do Grão-Pará, e Maranhão, fossem governados no temporal pe-
los generais e ministros daquele Estado, e pelos seus principais, ou chefes 
nacionais com inibição do governo temporal aos regulares missionários, 
que a não podiam executar conforme o direito comum, e conforme as suas 
constituições religiosas», doc. 7, f. 57v-59v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/08

1755, setembro

«Relação abreviada da República que os religiosos jesuítas das provín-
cias de Portugal e Espanha estabeleceram nos domínios ultramarinos das 
suas monarquias e da guerra que neles tem movido e sustentado contra os  
Exércitos Espanhóis e Portugueses, formada pelos registos das Secretarias 
dos dois respetivos Principais Comissários e Plenipotenciários e por ou-
tros documentos autênticos. Foi compilada na Secretaria de Estado no mês 
de setembro de 1757, pelos originais que nela se acham existentes», doc. 8,  
f. 60-84v

Além da «Relação», compreende os seguintes documentos tresladados: 

«Cópia das Instruções que os Padres, que governavam os Índios, lhe 
deram quando marcharam para o Exercito, escritas na língua Guarani, 
e dela traduzidas fielmente na mesma forma em que foram achadas 
aos referidos Índios»;

«Cópia da carta que o Povo, ou antes o Cura da Aldeia de Sam Francisco 
Xavier escreveu em cinco de Fevereiro de mil setecentos e cinquenta 
e seis ao chamado Corregedor, que Capitaneava a gente da mesma 
Aldeia no Exercito da Rebelião, escrita na língua Guarani, e dela 
traduzida fielmente na língua Portuguesa»;

«Cópia da carta sediciosa e fraudulenta, que se fingiu ser escrita pelos 
Cassiques das Aldeias rebeldes ao Governador de Buenos Ayres: Sendo 
que é inverosímil, que se mandasse ao dito Governador, e que o mais 
natural é que se compôs debaixo daquele pretexto para se espalhar 
entre os Índios, ao fim de lhe fazer críveis os enganos, que nela se 
contem, escrita em língua Guarani; e dela traduzida fielmente na 
língua Portuguesa»;

«Cópia da convenção celebrada entre Gomes Freire de Andrade e os 
Caciques para suspensão de armas», de 14 de novembro de 1754;

«Pontos principais a que se reduzem os abusos, com que os Religiosos 
da Companhia de Jesus tem usurpado os Domínios da América 
Portuguesa e Espanhola».

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890390&AplicacaoID=1&Pagina=50&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890717&AplicacaoID=1&Pagina=60&Linha=1&Coluna=1
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1757, outubro, 8, Belém

«Instrução que sua majestade fidelíssima mandou expedir em oito de ou-
tubro de mil setecentos e cinquenta e sete a Francisco de Almada de Men-
donça seu ministro na Cúria de Roma sobre as desordens que os religiosos 
jesuítas tinham feito neste reino e no Brasil: para as representar ao san-
tíssimo padre Benedito XIV, com a relação abreviada dos insultos que os 
mesmos religiosos haviam feito no Norte e no Sul da América Portuguesa», 
doc. 9, f. 84v-88v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/10

1758, fevereiro, 10

«Instrução dirigida na data de dez de fevereiro de mil setecentos cinquen-
ta e oito a Francisco de Almada de Mendonça, Ministro de Sua Majestade 
Fidelíssima na Cúria de Roma, informando-o das desordens que até aquele 
tempo haviam acumulado os religiosos da Companhia de Jesus, aos muitos 
absurdos, em que se tinham precipitado nos Domínios Ultramarinos desta 
monarquia quando sua majestade se viu obrigado a informar o santíssimo 
padre Benedito XIV dos insultos dos ditos religiosos pela outra carta instru-
tiva de 8 de outubro de 1757», doc. 10, f. 89-93v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/11

1758, abril, 1, Roma

«Foris Dilecto Filio nostro Francisco Santa Romana Eclesia Diacono  
Cardinali de Saldanha nuncupato» - «Breve do primeiro de Abril de 1758 
pelo qual o Santo Padre Benedito XIV sobre as instâncias de El Rei Fide-
líssimo conteúdas nas duas cartas acima indicadas, constituiu o Eminen-
tíssimo e Reverendíssimo Cardeal Saldanha visitador e reformador geral 
da Companhia de Jesus nestes reinos de Portugal e dos Algarves e todos os 
seus domínios; e tradução do mesmo Breve na língua portuguesa», doc. 11, 
f. 94-100

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890717&AplicacaoID=1&Pagina=60&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890721&AplicacaoID=1&Pagina=89&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890722&AplicacaoID=1&Pagina=94&Linha=1&Coluna=1
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1758, maio, 15

«Mandamento do mesmo Eminentíssimo e Reverendíssimo [D. Francisco] 
Cardeal [Saldanha] Visitador, e Reformador Geral expedido em 15 de maio 
do mesmo ano de 1758: Para suspender o escandaloso comércio que o go-
verno dos sobreditos Regulares da Companhia denominada de Jesus esta-
vam publicamente fazendo nos referidos Reinos, e seus Domínios», doc. 12, 
f. 100v-106v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/13

1758, junho, 7, Lisboa

«Edital que o Cardeal Manuel [«Joseph Cardinalis Patriarcha I Lisbon»]  
publicou em 7 de junho do ano de 1758 para suspender os mesmos regula-
res, dos exercícios de confessar e pregar no seu Patriarcado, como pratica-
ram todos os outros prelados destes reinos», doc. 13, f. 106v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/14

1758, julho, 31 

«Memorial que foi apresentado em 31 de julho do mesmo ano de 1758 ao 
Santo Padre Clemente XIII pelo Geral da Companhia [de Jesus] para revo-
gar o Breve da Reforma; E parecer, ou voto que sobre o mesmo Memorial 
se interpôs na Congregação que o mesmo Santo Padre convocou para se 
considerar o referido Memorial», doc. 14, f. 107-110

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890736&AplicacaoID=1&Pagina=100V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890738&AplicacaoID=1&Pagina=106V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890760&AplicacaoID=1&Pagina=107&Linha=1&Coluna=1
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1758, dezembro, 9, Belém

«Edital Régio publicado no dia 13 de dezembro do mesmo ano de 1758, em 
que foram presos os principais réus do sacrilégio insulto cometido em 3 de 
setembro do mesmo ano na Sacra Real Pessoa de Sua Majestade Fidelíssi-
ma, para se acabarem de descobrir os réus daquele horroroso atentado que 
ainda se achassem ocultos», doc. 15, f. 110-112

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/16

1759, janeiro, 12

«Sentença que em 12 de janeiro de 1759 proferiu a Suprema Junta de Incon-
fidência contra os réus do mesmo sacrifício atentado: Diferindo na primei-
ra a justa e zelosa representação do povo de Lisboa, em que requereu que 
os réus de tão nunca imaginado horroroso crime fossem primeiramente 
exautorados da honra e da naturalidade de vassalos do Reino e passando na 
segunda a julgar a causa nos seus merecimentos», doc. 16 112v-129v

Estão também tresladados os seguintes documentos:

«Representação que fez o Juiz do Povo e Casa dos Vinte e Quatro em 
observância do Decreto de 9 de dezembro de 1758, e sentença que 
sobre ela se proferiu por Ordem de sua Majestade Fidelíssima», em 16 
de dezembro de 1758, Lisboa;

«Sentença» de 13 de janeiro de 1759, Palácio da Ajuda»;

«Relação das Pessoas que foram desnaturalizadas por esta sentença;

«Aviso» ao Senado da Câmara para que se registe a sentença, em 17 de 
janeiro de 1759, Paço de Belém.

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/17

1759, janeiro, 19

Cartas régias expedidas «em 19 de janeiro de 1759 aos dois Chanceleres  
das Relações de Lisboa [Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira] e do Porto 
[Francisco José da Serra Craesbeeck de Carvalho] para a reclusão das pes-
soas e sequestro dos bens dos regulares da Companhia denominada de Je-
sus que haviam maquinado, persuadido e incitado a conjuração que abortou 
aquele execrando delito», doc. 17, f. 130-135

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890762&AplicacaoID=1&Pagina=110&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890764&AplicacaoID=1&Pagina=112V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890765&AplicacaoID=1&Pagina=130&Linha=1&Coluna=1
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1759, janeiro, 19

«Carta régia dirigida no mesmo dia 19 de janeiro de 1759 a todos os pre-
lados diocesanos destes reinos participando-lhes os erros impios e sedi-
ciosos, que haviam seminado[sic] os sobreditos regulares da Companhia 
denominada de Jesus a fim de que preservassem as suas ovelhas de tão 
venenoso contágio. O papel em que foram declarados os sobreditos erros 
impios e as pastorais dos mesmos prelados diocesanos destes reinos pu-
blicados para preservarem as suas ovelhas de tão mortal veneno», doc. 18,  
f. 135-152v

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/19

1759, abril, 20, Belém

«Carta régia dirigida em 20 de Abril de mesmo ano de 1759 ao Santo Padre 
Clemente XIII, pela filial veneração de El Rei fidelíssimo, sobre o último es-
tado da Sociedade denominada de Jesus nestes reinos de Portugal e seus 
domínios; sobre as resoluções que Sua Majestade havia tomado a respeito 
dela, até ao dito dia 20 de Abril deste presente ano de 1759, em que foi es-
crita a referida carta; e sobre a justiça com que Sua Majestade esperava que 
em um tão extraordinário e horroroso caso lhes não faltasse a Apostólica e 
paternal cooperação de Sua Santidade», doc. 19, f. 153-154

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/20

1759, abril, 15

«Súplica recomendada na mesma Carta régia que em 15 do mesmo mês de 
abril havia feito ao Santo Padre o Procurador da Coroa de El Rei Fidelís-
simo, para que em um caso de tanta atrocidade, não faltasse o benepláci-
to Apostólico e a providência do Sumo Sacerdócio no castigo dos réus que 
eram regulares», doc. 20, f. 154v-155v

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890797&AplicacaoID=1&Pagina=135&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890798&AplicacaoID=1&Pagina=153&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890800&AplicacaoID=1&Pagina=154V&Linha=1&Coluna=1
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1759, abril, 20

«Dedução ou pró-memória tão bem oferecida a sua santidade [Clemente 
XIII] na mesma Carta Régia, contendo o extrato ou compêndio de todos os 
factos nela enunciados, ou a relação do que tinha precedido desde a expul-
são dos confessores Jesuítas, que sua majestade fidelíssima mandou sair do 
seu Palácio até àquela hora», doc. 21, f. 156-165

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/22

1759, setembro, 3, Palácio da Ajuda

«Carta que [o rei] dirigiu em 3 de setembro de 1759 ao cardeal Patriarca de 
Lisboa reformador geral da Companhia denominada de Jesus nestes reinos 
e seus domínios com o motivo da expulsão, desnaturalização e proscrição 
dos regulares da mesma Companhia», doc. 22, f. 165v-168

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/23

1759, setembro, 6

«Carta que [o rei] dirigiu em 6 de setembro de 1759 ao Cardeal Patriarca 
de Lisboa para a arrematação das igrejas, edifícios da Casa Professa de São 
Roque, dos colégios evacuados pelos regulares da Companhia expulsos e 
de todos os mais bens imediatamente dedicados ao culto divino», doc. 23, 
f. 168v-169

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890811&AplicacaoID=1&Pagina=156&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890812&AplicacaoID=1&Pagina=165V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890822&AplicacaoID=1&Pagina=168V&Linha=1&Coluna=1
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1759, setembro, 3, Palácio da Ajuda; 1759, outubro, 3, Lisboa

«Lei [de D. José] dada em 3 de setembro [de 1759] para a proscrição, des-
naturalização e expulsão dos […] regulares [da Companhia de Jesus] nestes 
reinos e seus domínios», doc. 24, f. 169v-172

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/25

1759, setembro, 3, Palácio da Ajuda; 1759, outubro, 27, Lisboa

«Alvará por que sua majestade mandou guardar em cofre de três chaves, na 
Torre do Tombo; em todos os Tribunais; e em todas as Câmaras das cabeças 
de comarcas, e das cidades e Vilas destes reinos, a Coleção em que mandou 
compilar todos os papéis que saíram da Secretaria de Estado e a ela vie-
ram desde a primeira representação que o Papa Benedito XIV fez o mesmo 
senhor em 8 de outubro de 1757, sobre os atentados que haviam ocorrido 
nestes reinos e seus domínios, os regulares da Companhia denominada de 
Jesu», doc. 25, f. 172-174

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0003/26

1759, setembro, 3, Palácio da Ajuda; 1759, outubro, 5, Junqueira

«Pastoral do Cardeal Patriarca por que ordenou aos seus diocesanos que se 
apartassem de toda a comunicação com os sobreditos regulares, pedindo 
a Deus que os iluminasse para se restituírem à observância do seu santo 
instituto», doc. 26, f. 174-178

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890827&AplicacaoID=1&Pagina=169V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890830&AplicacaoID=1&Pagina=172&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3890831&AplicacaoID=1&Pagina=174&Linha=1&Coluna=1
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e Leis Régias (impressa)

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909704&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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«Catálogo dos papéis que se contém nesta coleção», doc. 1

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/02

1741, dezembro, 20

«Venerabilibus Fratribus Antistibus Brasiliae aliarum que Ditionum  
Carissimo in Christo Filio nostro Johanni Portugallio et Algarbiorum Regi 
in Indiis Occidentalibus et America Subjectarum» - «Breve que o Santo 
Padre Benedicio XIV expediu em 20 de dezembro de 1741 aos Arcebispos 
e Bispos do Estado do Brasil, clamando contra a escravidão dos Índios, 
e violências que lhes faziam, proibindo-as debaixo de excomunhão Latae 
sententiae; e excitando a eximia piedade de El Rey D. João V de feliz recor-
dação para coibir pelos seus ministros e oficiais aquelas extorsões», im-
presso em Roma em 1742, doc. 2

Compreende ainda a tradução do Breve e o treslado da Lei (para a sua divul-
gação), de Dom Frei Miguel de Bulhões da Ordem dos Pregadores, Bispo do 
Grão-Pará, 1757, maio, 29, Cidade de Belém, Grão-Pará.

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/03

1755, junho, 6

«Lei de VI de junho de M. DCC. LV. pela qual El Rei Fidelíssimo [D. José] 
felizmente Reinante (no mesmo espírito da Bula Pontifícia acima indica-
da) excitou a observância dela, e de todas as mais Bulas Pontifícias, e Leis  
Régias, que tinham precedido, para restituir aos Índios do Grão-Pará, e  
Maranhão a liberdade de suas pessoas, bens e comércio», doc. 3

Compreende ainda os seguintes documentos:

«Lei do primeiro de abril de mil seiscentos e oitenta»

«Lei de dez de novembro de mil seiscentos e quarenta e sete»

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909704&AplicacaoID=1&Pagina=3&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909707&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909717&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1755, junho, 7

«Lei de VII de junho do mesmo ano de M. DCC. LV., porque o mesmo  
Monarca Fidelíssimo excitou a inviolável observância da outra lei de 12 de 
setembro de 1653, que havia estabelecido que os mesmos Índios do Grão-
-Pará, e Maranhão, fossem governados no temporal pelos generais e mi-
nistros daquele Estado, e pelos seus principais, ou chefes nacionais com 
inibição do governo temporal aos regulares missionários, que a não podiam 
executar conforme o Direito comum, e conforme as suas Constituições  
Religiosas», doc. 4

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/05

[1757]

«Relação abreviada da República que os religiosos jesuítas das províncias 
de Portugal e Espanha estabeleceram nos Domínios Ultramarinos das 
suas Monarquias e da Guerra que neles tem movido e sustentado contra os 
Exércitos Espanhóis e Portugueses, formada pelos registos das Secretarias 
dos dois respetivos Principais Comissários e Plenipotenciários e por ou-
tros Documentos autênticos», doc. 5

Além da «Relação», compreende os seguintes documentos: 

«Cópia das Instrucçoens que os Padres, que governavaõ os Indios, lhe 
deraõ quando marcharaõ para o Exercito, escritas na lingua Guarani, 
e della traduzidas fielmente na mesma forma em que foraõ achadas 
aos referidos Indios»;

«Cópia da carta que o Povo, ou antes o Cura da Aldea de Sam Francisco 
Xavier escreveo em cinco de Fevereiro de mil setecentos e cincoenta 
e seis ao chamado Corregedor, que Capitaniava a gente da mesma 
Aldea no Exercito da Rebeliaõ, escrita na lingua Guarani, e della tra-
duzida fielmente na lingua Portugueza», de 5 de fevereiro de 1756;

«Cópia da carta sediciosa e fraudulenta, que se fingio ser escrita pelos 
Cassiques das Aldeas rebeldes ao Governador de Buenos Ayres: Sen-
do que hé inverosímil, que se mandasse ao dito Governador, e que o 
mais natural hé que se compôs debaixo daquelle pretexto para se es-
palhar entre os Indios, ao fim de lhe fazer criveis os enganos, que nella 
se contem, escrita em lingua Guarani; e della traduzida fielmente na 
lingua Portugueza»;

«Cópia da convençaõ celebrada entre Gomes Freire de Andrade e os 
Casiques para suspençaõ de armas», de 14 de novembro de 1754;

«Pontos principaes a que se reduzem os abusos, com que os Religiosos 
da Companhia de Jesus tem usurpado os Dominios da America Portu-
gueza e Hespanhola».

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909921&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909720&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1757, outubro, 8, Belém

«Instrução que sua majestade fidelíssima mandou expedir em oito de ou-
tubro de mil setecentos e cinquenta e sete a Francisco de Almada de Men-
donça seu ministro na Cúria de Roma sobre as desordens que os religiosos 
jesuítas tinham feito neste reino e no Brasil: para as representar ao san-
tíssimo padre Benedito XIV, com a relação abreviada dos insultos que os 
mesmos religiosos haviam feito no Norte e no Sul da América Portuguesa», 
doc. 6

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/07

1758, fevereiro, 10, Salvaterra de Magos

«Instrução dirigida na data de dez de fevereiro de mil setecentos cinquen-
ta e oito a Francisco de Almada de Mendonça, Ministro de Sua Majestade 
Fidelíssima na Cúria de Roma, informando-o das desordens que até aquele 
tempo haviam acumulado os religiosos da Companhia de Jesus, aos muitos 
absurdos, em que se tinham precipitado nos Domínios Ultramarinos desta 
monarquia quando sua majestade se viu obrigado a informar o santíssimo 
padre Benedito XIV dos insultos dos ditos religiosos pela outra carta instru-
tiva de 8 de outubro de 1757», doc. 7

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/08

1758, abril, 1, Roma

«Foris Dilecto Filio nostro Francisco Santa Romana Eclesia Diacono  
Cardinali de Saldanha nuncupato» - «Breve do primeiro de abril de 1758 
pelo qual o Santo Padre Benedito XIV sobre as instâncias de El Rei Fidelís-
simo conteúdas nas duas cartas acima indicadas, constituiu o Eminentís-
simo e Reverendíssimo Cardeal Saldanha visitador e reformador geral da 
Companhia de Jesu nestes reinos de Portugal e dos Algarves e todos os seus 
domínios», doc. 8

Compreende ainda a tradução do mesmo Breve na língua portuguesa.

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909721&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909723&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909726&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1758, maio, 15, Junqueira

«Mandamento do mesmo Eminentíssimo, e Reverendíssimo Cardeal [Sal-
danha] Visitador, e Reformador Geral expedido em 15 de maio do mesmo 
ano de 1758: Para suspender o escandaloso comércio que o governo dos so-
breditos regulares da Companhia de Jesus estavam publicamente fazendo 
nos referidos reinos [de Portugal e Espanha] e seus domínios», doc. 9

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/10

1758, junho, 7, Lisboa

«Edital que o Eminentíssimo, e Reverendíssimo Cardeal Manuel [Patriarca 
de Lisboa] publicou em 7 de junho do ano de 1758 para suspender os mes-
mos Regulares, dos exercícios de Confessar e Pregar no seu Patriarcado, 
como praticaram todos os outros Prelados destes Reinos», doc. 10

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/11

1758, julho, 31

«Memorial que foi apresentado em 31 de julho do mesmo ano de 1758 ao 
Santo Padre Clemente XIII, pelo Geral da Companhia [de Jesus] para revo-
gar o Breve da Reforma; E parecer ou voto que sobre o mesmo Memorial 
se interpôs na Congregação que o mesmo Santo Padre convocou para se 
considerar o referido Memorial», doc. 11

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3909729&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910007&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910013&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1758, dezembro, 9, Belém

«Edital régio publicado no dia 13 de dezembro do mesmo ano de 1758, em 
que foram presos os Principais Réus do Sacrilégio Insulto cometido em 3 de 
setembro do mesmo ano na Sacra Real Pessoa de Sua Majestade Fidelíssi-
ma: Para se acabarem de descobrir os Réus daquele horroroso atentado que 
ainda se achassem ocultos», doc. 12

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/13

1758, dezembro, 16; 1759, janeiro, 17, Ajuda

«Sentença que em 12 de janeiro de 1759 proferiu a Suprema Junta de Incon-
fidência contra os réus do mesmo sacrifício atentado: Diferindo na primei-
ra a justa e zelosa Representação do Povo de Lisboa, em que requereu que 
os réus de tão nunca imaginado e horroroso crime fossem primeiramente 
exautorados da honra e da naturalidade de Vassalos do Reino: E passando 
na segunda a julgar a causa nos seus merecimentos», doc. 13

Compreende ainda:

«Representação que fez o Juiz do Povo e Casa dos Vinte e Quatro em 
observância do Decreto de 9 de dezembro de 1758, e sentença que so-
bre ela se proferiu por Ordem de sua Majestade Fidelíssima», em 16 de 
dezembro de 1758, Lisboa;

«Sentença» de 13 de janeiro de 1759, Palácio da Ajuda;

«Relação das Pessoas que foram desnaturalizadas por esta sentença»;

«Aviso» ao Senado da Câmara para que se registe a sentença, em 17 de 
janeiro de 1759, Paço de Belém.

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/14

1759, janeiro, 19, Ajuda

Cartas régias expedidas «em 19 de janeiro de 1759 aos dois Chanceleres 
das Relações de Lisboa [Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira] e do Porto  
[Francisco José da Serra Craesbeeck de Carvalho] para a reclusão das pes-
soas e sequestro dos bens dos regulares da Companhia denominada de  
Jesus que haviam maquinado, persuadido e incitado a conjuração que abor-
tou aquele execrando delito», doc. 14

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910015&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910018&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910019&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1759, janeiro, 19, Ajuda

«Carta régia dirigida no mesmo dia 19 de janeiro de 1759 a todos os prela-
dos diocesanos destes reinos participando-lhes os erros impios e sediciosos, 
que haviam[sic] seminado[sic] os sobreditos regulares da Companhia deno-
minada de Jesus a fim de que preservassem as suas ovelhas de tão venenoso 
contágio. O papel em que foram declarados os sobreditos erros impios e as 
pastorais dos mesmos prelados diocesanos destes reinos publicados para 
preservarem as suas ovelhas de tão mortal veneno», doc. 15

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/16

1759, abril, 20, Belém

«Carta régia dirigida em 20 de Abril de mesmo ano de 1759 ao Santo Padre 
Clemente XIII, pela filial veneração de El Rei fidelíssimo, sobre o último es-
tado da Sociedade denominada de Jesus nestes reinos de Portugal e seus 
domínios; sobre as resoluções que Sua majestade havia tomado a respeito 
dela, até ao dito dia 20 de Abril deste presente ano de 1759, em que foi es-
crita a referida carta; e sobre a justiça com que Sua Majestade esperava que 
em um tão extraordinário e horroroso caso lhes não faltasse a Apostólica e 
paternal cooperação de Sua Santidade», doc. 16

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/17

1759, abril, 15, Lisboa

«Súplica recomendada na mesma Carta régia que em 15 do mesmo mês de 
abril havia feito ao Santo Padre o Procurador da Coroa de El Rei Fidelíssi-
mo, para que em um caso de tanta atrocidade, não faltasse o Beneplácito 
Apostólico e a providência do Sumo Sacerdócio no castigo dos réus que 
eram regulares», doc. 17

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910022&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910032&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910022&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1759, abril, 20

«Dedução ou pró-memória tão bem oferecida a sua santidade [Clemente 
XIII] na mesma Carta Régia, contendo o extrato ou compêndio de todos os 
factos nela enunciados, ou a relação do que tinha precedido desde a expul-
são dos confessores Jesuítas, que sua majestade fidelíssima mandou sair do 
seu Palácio até àquela hora», doc. 18

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/19

1759, setembro, 3, Palácio da Ajuda

«Carta que [o rei] dirigiu em 3 de setembro de 1759 ao Cardeal Patriarca 
de Lisboa Reformador Geral da Companhia denominada de Jesus nestes 
reinos e seus domínios com o motivo da expulsão, desnaturalização e pros-
crição dos Regulares da mesma Companhia», doc. 19

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/20

1759, setembro, 6, Palácio da Ajuda

«Carta que [o rei] dirigiu em 6 de setembro de 1759 ao Cardeal Patriarca 
de Lisboa para a arrecadação das Igrejas, Edifícios da Casa Professa de 
São Roque, dos Colégios evacuados pelos Regulares da Companhia expul-
sos e de todos os mais bens imediatamente dedicados ao Culto Divino», 
doc. 20

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910040&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910045&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910047&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1759, setembro, 3, Palácio da Ajuda; 1759, outubro, 3, Lisboa

«Lei [de D. José] dada em 3 de setembro [de 1759] para a proscrição, des-
naturalização e expulsão dos […] regulares [da Companhia de Jesus] nestes 
reinos e seus domínios», doc. 21

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/22

1759, setembro, 3, Palácio da Ajuda; 1759, outubro, 27, Lisboa

«Alvará por que sua majestade mandou guardar em cofre de três chaves, na 
Torre do Tombo; em todos os Tribunais; e em todas as Câmaras das cabeças 
de comarcas, e das cidades e Vilas destes reinos, a Coleção em que mandou 
compilar todos os papéis que saíram da Secretaria de Estado e a ela vie-
ram desde a primeira representação que o Papa Benedito XIV fez o mesmo 
senhor em 8 de outubro de 1757, sobre os atentados que haviam ocorrido 
nestes reinos e seus domínios, os regulares da Companhia denominada de 
Jesus», doc. 22

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0004/23

1759, outubro, 5, Junqueira

«Franciscus I. Cardialis Patriarcha Lisbonensis»; «Pastoral do Cardeal  
Patriarca [de Lisboa] por que ordenou aos seus diocesanos que se apartas-
sem de toda a comunicação com os sobreditos regulares, pedindo a Deus 
que os iluminasse para se restituírem à observância do seu santo instituto», 
doc. 23

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910054&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3948692&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910050&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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Leis Régias e Ofícios que se passaram entre as  
Cortes de Roma e Lisboa (impressa)48

48 Título completo: «Suplemento à Coleção dos Breves Pontifícios, Leis Régias e Ofícios que se passaram entre as Cortes de 
Roma e Lisboa, sobre os absurdos em que no Reino de Portugal, e seus Domínios, se haviam precipitado os Regulares da 
Companhia de Jesus. Nele se contém a continuação do que passou entre as duas Cortes depois das Representações que El 
Rei Fidelíssimo mandou fazer ao Papa em vinte de Abril do ano próximo passado de mil setecentos e cinquenta e nove, como 
foram compiladas debaixo dos números XV e XVI da dita Coleção até ao mês de Junho do presente ano de mil setecentos e 
sessenta».

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910325&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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6
5) PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/01

«Catálogo dos papéis que vão compilados neste Suplemento», doc. 1

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/02

1760, maio, 29

Primeira «Pró-Memória que El Rei Fidelíssimo mandou remeter em 29 de 
maio do presente ano de mil setecentos e sessenta, a Francisco de Almada 
de Mendonça, seu Ministro Plenipotenciário na Cúria de Roma, para in-
formar com ela o Papa que o Cardeal Secretário de Estado havia declara-
do a Sua Majestade Fidelíssima um decisivo rompimento em nome de Sua  
Santidade; e de que o mesmo Monarca se achava já constituído na extremo-
sa, indispensável e última urgência de ocorrer desde logo tanto ao Decoro 
Pontifício, como à sua Autoridade Régia, sem mais perda de tempo», doc. 2

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/03

1760, maio, 29

«Segunda Pró-Memória expedida no mesmo dia 29 de maio de 1760, para 
ser apresentada ao Papa na mesma audiência, em que se lhe oferece a pri-
meira: Nela se trata das aplicações dos bens, que foram sequestrados aos 
Regulares da Companhia denominada de JESUS», doc. 3

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910325&AplicacaoID=1&Pagina=3&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910462&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910472&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1760, maio, 29

«Terceira Pró-Memória para ser apresentada a Sua Santidade ao mesmo 
tempo, ou na mesma Audiência, em que se lhe oferecem as duas, que a 
acompanham debaixo dos números primeiro e segundo: Nela se formali-
za S.M.F. do motivo com que fora suspensa na Curia de Roma a expedição 
das Bulas do Bispo D. Fr. Manoel de Santa Ignez, nomeado para Bispo da 
Bahia», doc. 4

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/05

1760, maio, 29

«Dedução que o Ministro de Sua Majestade Fidelíssima deve apresentar a 
Sua santidade em resposta dos últimos ofícios que lhe passou a Cúria de 
Roma, com a Minuta do Breve, que veio inclusa debaixo do Número XX da 
Carta de 29 de dezembro de 1759», doc. 5

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/06

1760, agosto, 11

«Memoria per Vostra Eccellenza», «Pró-Memória que o Arcebispo de  
Petra Núncio de Sua Santidade na Corte de Lisboa apresentou ao Secretário 
de Estado D. Luís da Cunha, em execução dos despachos que acabava de 
receber da sua Corte, na data de 11 de agosto do ano próximo passado de 
1759», doc. 6 

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910474&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910477&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910481&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1


 |56

«A
 D

E
F

E
SA

 D
A

 R
É

G
IA

 A
U

T
O

R
ID

A
D

E
»,

 (1
74

1-
17

6
5)

«A
 D

E
F

E
SA

 D
A

 R
É

G
IA

 A
U

T
O

R
ID

A
D

E
»,

 (1
74

1-
17

6
5) PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/07

1760, agosto, 11, Roma

«Dilectis Filiis Praesidenti, et Deputatis Mensae Conscientiae Carissimi 
in Christo Filii nostri Josephi Portugalliae, et Algarbiorum Regis Fidelis-
simi, Clemens PP. XIII», «Minuta formulada em Roma no mesmo dia 11 de 
agosto de 1759, na figura de um Breve de Consenso Apostólico para a Rela-
xação dos Jesuítas presos em Lisboa, e também apresentada pelo referido  
Núncio, ao mesmo Secretário de Estado», doc. 7

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/08

1760, agosto, 11, Roma

«Clemens PP. XIII», «Minuta Formulada em Roma no mesmo dia 11 de agos-
to de 1759, na figura de uma Carta de Sua Santidade, para servir de resposta 
à Carta Régia de 20 de abril do mesmo ano», doc. 8

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/09

1760, agosto, 11, Roma

«Clemens PP. XIII», «Minuta que mostrava também ser formulada no sen-
tido de outra segunda Carta Pontifícia, expedida na data do mesmo dia 11 
de agosto com o fim de recomendar os Jesuítas para serem conservados nos 
Reinos de Portugal, e seus Domínios», doc. 9

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910486&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910487&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910489&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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5) PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/10

1759, setembro, 7, Paço

«Carta de ofício que no dia 7 de Setembro do mesmo ano de 1759, escreveu o 
Secretário de Estado D. Luís da Cunha ao referido Núncio: Significando-lhe 
que Sua Majestade Fidelíssima lhe concedia Audiência para nela lhe apre-
sentar tudo o que fossem Cartas de Sua Santidade: Suspendendo com tudo 
ele Núncio a entrega do Breve de Consenso Apostólico que tinha indica-
do; porque além de haver sido expedido clandestinamente; Sua Majestade  
tinha que representar primeiro ao Santíssimo Padre as obrepções, e su-
brepções que nele se continham», doc. 10

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/11

1759, setembro, 8

«Carta que o mesmo Núncio escreveu ao Secretário de Estado em oito do 
referido mês de setembro, pretendendo extraordinariamente fazer precisa 
a recepção do sobredito Breve clandestino, obreptício e subreptício», doc. 11

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/12

1759, setembro, 10, Paço

«Carta que o Secretário de Estado D. Luís da Cunha escreveu no dia 10 do re-
ferido mês de setembro ao mesmo Núncio, declarando-lhe que Sua Majesta-
de Fidelíssima se achava tão pronto para receber as Cartas de Sua Santidade, 
como firme na Resolução de não receber aquele incompatível e indecoroso 
Breve», doc. 12

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910492&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910494&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910495&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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5) PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/13

1759, setembro, 15, Roma

«Pró-Memória que Sua Majestade Fidelíssima mandou expedir em 15 do 
mesmo mês de Setembro de Francisco de Almada de Mendonça seu Minis-
tro Plenipotenciário na Cúria de Roma para fazer presente ao Santíssimo 
Padre os urgentes motivos que concorriam: Primeiro para que Sua San-
tidade fizesse cessar o escândalo que a toda a Europa tinha dado a desco-
berta paixão daqueles seus Ministros que se tinham declarado por públicos 
Fautores dos Jesuítas: Segundo para que fizesse reduzir o referido Breve 
de Consenso Apostólico aos Curiais, e decorosos termos de todos os outros 
Breves que tinham sido expedidos nos casos semelhantes», doc. 13

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/14

1759, novembro, 28

«Dalle Stanze del Quirinale 28 novembro 1759»; «Bilhete e Pró-Memória 
que o Cardeal e Secretário de Estado remeteu em 28 de novembro do mes-
mo ano de 1759, ao dito Ministro Plenipotenciário de Portugal na Cúria de 
Roma, declarando a Guerra a Sua Majestade Fidelíssima com extraordiná-
rias e indecorosas expressões», doc. 14

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/15

1759, dezembro, 4

«Carta que o mesmo dito Ministro Plenipotenciário escreveu ao mesmo  
Secretário de Estado em 4 de dezembro do mesmo ano: Interpelando-o so-
bre a expedição do Breve de Consenso Apostólico; E reservando para a sua 
Corte a resposta do mais que se continha no sobredito Ofício de 28 de no-
vembro próximo precedente», doc. 15

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910498&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910499&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910502&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1759, dezembro, 12

«Dalle Stanze del Quirinale 12 dezembro 1759»; «Carta que o mesmo  
Cardeal Secretário de Estado escreveu em doze do dito mês de dezembro 
ao referido Ministro Plenipotenciário para se formular uma nova minuta 
de Breve», doc. 16

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/17

1759, dezembro, 13

«Casa Li 13 Dicembre 1759»; «Resposta que o mesmo Ministro Plenipoten-
ciário fez no dia próximo sucessivo ao dito Cardeal, instando pela categóri-
ca resposta que fazia o objecto das suas Instruções, e desviando-se de entrar 
em mais explicações com aquele Prelado», doc. 17

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/18

1759, dezembro, 14

«Clemens Papa XIII Ad Perpetuam Rei Memoriam»; «Minuta para o novo 
Breve de Consentimento Pontifício que o mesmo Ministro Plenipotenciário 
recebeu no dia 14 do referido mês de dezembro, pela mão do Eminentíssi-
mo Cardeal Cavalchini», doc. 18

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910503&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910506&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910507&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1759, dezembro, 20 

«Di Casa Li 20 Dicembre 1759»; Bilhete «que o dito Ministro Plenipoten-
ciário escreveu [no dia 20] do sobredito mês de dezembro, ao dito Eminen-
tíssimo Cardeal Cavalchini, sobre o muito que esperava dos seus Ofícios, e 
sobre as Correcções de que necessitava a Minuta do Breve que dele havia 
recebido», doc. 19

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/20

1759, dezembro, 17

Bilhete «que o dito Ministro Plenipotenciário escreveu [no dia 17] do sobre-
dito mês de dezembro, ao dito Eminentíssimo Cardeal Cavalchini, sobre o 
muito que esperava dos seus Ofícios, e sobre as Correcções de que necessi-
tava a Minuta do Breve que dele havia recebido», doc. 20

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/21

1759, dezembro, 21

«Di Casa Li 21 Dicembre 1759; Bilhete «que o dito Ministro Plenipotenciá-
rio escreveu [no dia 21] do sobredito mês de dezembro, ao dito Eminentís-
simo Cardeal Cavalchini, sobre o muito que esperava dos seus Ofícios, e 
sobre as Correcções de que necessitava a Minuta do Breve que dele havia 
recebido», doc. 21

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910509&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910512&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910513&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1759, dezembro, 26

«Di Casa Li 26 Dicembre 1759»; «Bilhete que no dia 26 do mesmo mês de 
dezembro escreveu o dito Ministro Plenipotenciário ao mesmo Cardeal  
Secretário de Estado, reduzindo-se nele a pedir-lhe os cavalos de Posta para 
expedir um Correio, sem lhe faltar na Negociação que Sua Santidade havia 
cometido ao Cardeal Cavalchini», doc. 22

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/23

1759, dezembro, 27

«Dalla Segretaria do Stato 27 Dicembre 1759»; «Carta e minuta para o dito 
Breve de Consentimento, que o mesmo Cardeal Secretário de Estado diri-
giu inopinadamente no dia 27 do referido mês de dezembro ao dito Minis-
tro Plenipotenciário de Portugal, quando este se achava na consideração de 
que por natural efeito das representações da sua Corte, se tinham cometi-
do os Negócios dela ao Expediente do Eminentíssimo Cardeal Cavalchini», 
doc. 23

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/24

1760, junho, 14, Paço

«Carta que de Ordem de Sua Majestade Fidelíssima escreveu o Secretário 
de Estado D. Luiz da Cunha em 14 de junho deste presente ano de 1760, 
ao Cardeal Acciaioli para sair da Corte de Lisboa, com o motivo do atenta-
do que nela havia cometido na ocasião dos Desponsórios da Sereníssima  
Senhora Princesa do Brasil com o Sereníssimo Senhor Infante D. Pedro:  
E informação que no mesmo dia mandou o dito Monarca participar a Sal 
Santidade sobre aquele seu justo, e necessário procedimento», doc. 24

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910515&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910517&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910540&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1760, julho, 2

«Carta que o Ministro Plenipotenciário de S. M. F. escreveu ao Cardeal  
Protector em 2 de julho do presente ano de 1760, com o assunto de se lhe 
haver suspendido a Audiência que Sua Santidade lhe tinha antes concedi-
do para apresentar as três Pró-Memórias, e a Ducção acima compiladas»,  
doc. 25

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/26

[1760, julho, 2], Roma

Última «Pró-Memória que ao referido Cardeal Protector remeteu o dito  
Ministro com a Carta Num. [XXI]: Declarando nela os urgentes motivos que 
tinha para sair logo de Roma com todos os Vassalos de El Rei seu Amo»,  
doc. 26

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/27

1760, julho, 2, Roma

«Edital que o dito Ministro Plenipotenciário mandou afixar no mesmo dia 
na Igreja de Santo António de Roma: intimando aos Vassalos de S. M. F. a 
ordem de se lhe apresentarem prontos a saírem daquela Cidade», doc. 27

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910541&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910544&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910545&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
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1760, julho, 2

«Carta Circular que o dito Ministro Plenipotenciário escreveu no mesmo 
dia aos Embaixadores e Ministros Públicos residentes na Curia de Roma: 
Participando-lhes os motivos com que era obrigado a sair da mesma Curia», 
doc. 28

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/29

1760, julho, 3

Bilhetes «que o Cardeal Corsini escreveu a Francisco de Almada de Men-
donça no dia 3 de julho do mesmo ano, sobre os Papéis que havia apresenta-
do ao Papa, com a resposta do mesmo Francisco de Almada», doc. 29

PT/AMLSBAH/CMLSB/CHR/009/0005/30

1760, julho, 3

«Ofício do mesmo Cardeal ao sobredito Ministro, participando-lhe as  
Preliminares aberturas de Sua Santidade para evitar o desabrimento entre 
as duas Cortes», doc. 30

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3910546&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3948683&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3948685&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1


III
Real Casa e Igreja de Santo António de Lisboa (1559-1865)

Pormenor do documento PT/AMLSB/CMLSBAH//CSA/027/01/0004; Página 10

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829509&AplicacaoID=1&Pagina=10&Linha=1&Coluna=1
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Embora se desconheça a data da construção da Igreja de Santo António parecia ser pos-
sível comprovar a sua existência no ano de 143149, devido à inscrição ali contida antes 
do Terramoto de 1755, relativa à trasladação da ossada da mãe de Santo António que se 
encontrava na Igreja de S. Vicente50:

«HIC SITUM EST
CADAVER MATRIS D. ANTONII,

QUI IN EADEM DOMO FUIT IN LUCEM EDITUS,
QUA NUNC URBIS COMITIA GERINTUR. FUIT HUC TRANSLATUM STUDIO

D. JOANNIS VISENSIS EPISCOPUS
ANNO DNI N. JESU CHRISTI 1431»51

Contudo, Eduardo Freire de Oliveira afirma tal impossibilidade uma vez que existe uma 
carta de D. João III a solicitar a trasladação das ossadas do pai e da mãe de Santo Antó-
nio, que estavam na Igreja de S. Vicente, para a Igreja de Santo António, datada de 1525; 
vai mais longe, afirmando como data da sua fundação o «segundo ou terceiro quartel 
do seculo XIII». Seria inicialmente uma capela e, mais tarde, instalava-se uma Igreja 
na casa que havia sido de Santo António. No ano de 1326 «a governança do concelho já 
funcionava na casa do bemaventurado Santo Antoninho»52.

A Real Casa e Igreja de Santo António estava isenta da jurisdição ordinária, sujeita dire-
tamente à Santa Sé53, e era administrada pela Câmara de Lisboa.

Segundo os seus Estatutos, de 1833, «a Meza sustentará firmissimamente o seu caracter, 
e dignidade na importante Commissão, que Sua Magestade se dignou confiar-lhe, reser-
vando unicamente a sí, o direito de ampliar, restringir, ou variar, segundo as circuns-

49 Florentino, R. (1994). «Santo António (Igreja de)». In F. Santana, & E. Sucena (Dir.), Dicionário da História de Lisboa, p. 
860. No livro de Jordão, L. M., & Correa, J. N. G. (1857). História da real Casa e Igreja de Santo António. Imprensa União-
Typographica, a data apontada para a bula Sedes Apostolica licet é de 9 das Kalendas de fevereiro de 1433.
50 Oliveira, E. F. (1885). Elementos para a história do município de Lisboa (Vol. II, p. 530). Tip. Universal.
51 Jordão, L. M., & Correa, J. N. G. (1857). História da real Casa e Igreja de Santo António. Imprensa União-Typographica,  
p. 2. Eduardo Freire de Oliveira (1942), nos Elementos para a História do Município de Lisboa, Vol. I do Índice, avança que a 
«fundação, [terá sido] talvez no tempo de D. Sancho II», p. 17.
52 Oliveira, E. F. (1885). Elementos para a história do município de Lisboa (Vol. II, p. 532). Tip. Universal.
53 Estatuto da Real Casa e Igreja de Santo António, «Com licença da Meza do Dezembargo do Paço, e do Ordinário», editado 
pela Typographia de Felippe Nery, 1833, p. 3. Embora o Estatuto seja do século XIX, esta foi sempre uma prerrogativa da Casa 
e Igreja, conforme se pode verificar através dos Breves descritos neste Catálogo.

III – Real Casa e Igreja de Santo António de Lisboa (1559-1865)
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5) tancias que forem prezentes á mesma Meza, reunidos todos os seus membros, como 

única autoridade, para poder admitir alteração, ou mudança»54.

Tal prerrogativa, concedida por Eugénio IV, havia sido solicitada pela «Câmara e cidade 
de Lisboa […] em memoria do Thaumaturgo portuguêz»55.

O espólio documental da Casa não está, na maioria, tratado arquivisticamente documen-
to a documento, mas parece abranger um período cronológico fixado entre 1222 e 191356. 
A este conjunto pertence a Pasta de Privilégios da Real Casa e Igreja de Santo António, 
que compreende representações da Real Casa, alvarás de confirmação de vários reis, 
pareceres sobre breves e, entre outros, treslados de Bulas e Breves que, originalmente, 
haviam sido produzidos nos séculos XVI e XVII e destruídos pelo incêndio causado pelo 
Terramoto de 1755, tendo sido traduzidos, na sua maioria, em maio de 176057. 

Divulga-se, ainda, outros documentos que se encontram dispersos, no Arquivo Municipal 
de Lisboa, relacionados com a temática, designadamente:

Carta de D. João III a remeter à Câmara de Lisboa um breve do Papa 
Júlio III, datado de 13 de julho de 155158. Todavia, até ao momento, não 
foi encontrado o referido breve;

Um treslado da Bula do Papa Leão X através da qual permite a mes-
tre Pedro, provedor da Capela de Estêvão da Guarda que, devido à 
quebra de rendimentos das propriedades dessa Capela, reduza o nú-
mero de sufrágios que estava obrigado a manter, datado de 7 de abril 
de 151359; 

E, por fim, um documento de «Frei Nicolau de Lisboa, ministro per-
pétuo do Mosteiro da Trindade de Lisboa, [que] determina a aplicação 
de uma bula de Leão X, através da qual o pontífice autorizava mestre 
Pedro, provedor da capela de Estêvão da Guarda, a reduzir o número 
de sufrágios celebrados nessa capela em virtude da escassa rentabili-
dade das propriedades», datado de 13 de dezembro de 1513.60

54 Assinado por: Marquez Monteiro Mor P.; Jozé Ignacio Pereira de Campos; Antonio Francisco Machado; Francisco Monteiro 
Pinto, em 7 de junho de 1833. Estatuto da Real Casa e Igreja de Santo António…, pp. 46-47.
55 Jordão, L. M., & Correa, J. N. G. (1857). História da real Casa e Igreja de Santo António. Imprensa União-Typographica, p. 1.
56 Não foi possível confirmar as datas, para a elaboração deste catálogo, devido ao elevado número de documentos.
57 Seria interessante verificar se tal se deveu à tensão diplomática existente entre Portugal e Roma, desde meados do século 
XVIII, tendo sido no ano de 1759 (15 de julho) que se verifica a expulsão do Núncio Apostólico em Lisboa e o corte de relações 
com a Santa Sé.
58 AML, Chancelaria Régia, Livro 3.º de D. João III, f. 119.
59 AML, Casa de Santo António, Livro da instituição da Capela de Estêvão da Guarda, doc. 14, f. 31v. a 32.
60 Idem, doc. 16.

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1383691&AplicacaoID=1&Pagina=125&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=54900&AplicacaoID=1&Pagina=31V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=55720&AplicacaoID=1&Pagina=32&Linha=1&Coluna=1
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5) Casa de Santo António, Pasta de Privilégios da Real Casa  

e Igreja de Santo António

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=1673675&AplicacaoID=1&Pagina=0001&Indice=1
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0001

1758, junho, 10; 1843, janeiro, 18 

Alvará de D. José, a confirmar o alvará de D. Afonso VI que havia 
sido destruído no Terramoto de 1755, concedendo três cântaros 
de azeite por ano à Real Casa e Igreja de Santo António, contendo 
diversos despachos, doc. 1

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0002

1658, outubro, 5; 1843, janeiro, 18

Alvará de D. Afonso VI a confirmar diplomas de reis anterio-
res, que haviam sido destruídos no Terramoto de 1755, con-
cedendo vinte mil reis por ano à Real Casa e Igreja de Santo  
António, contendo diversos despachos, doc. 2

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0003

1766, outubro, 2; 1777, novembro, 18

Representação da Real Casa e Igreja de Santo António sobre a falta de um oficial para 
efetuar cobranças de esmolas, contendo alvará da rainha e despachos, doc. 3

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829431&AplicacaoID=1&Pagina=1&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829480&AplicacaoID=1&Pagina=5&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829480&AplicacaoID=1&Pagina=7
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829445&AplicacaoID=1&Pagina=3&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829445&AplicacaoID=1&Pagina=3V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829431&AplicacaoID=1&Pagina=1V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829480&AplicacaoID=1&Pagina=5V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829480&AplicacaoID=1&Pagina=7V
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0004

1778, junho, 15, Roma; 1781, maio, 26, Lisboa 

«Original Autentica Apostólica» e beneplácito Régio autorizando a coloca-
ção do corpo de Santa Justina Mártir na Igreja de Santo António, doc. 4

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0005

1811, novembro, 2; 1811, dezembro, 7 

Alvará de confirmação do príncipe regente relativo a todos os privilégios da Real 
Casa e Igreja de Santo António da Cidade de Lisboa, doc. 5

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0006

1830, outubro, 20; 1830, dezembro, 14 

Alvará de confirmação de D. Miguel I, relativo aos privilégios concedidos à Real 
Casa e Igreja de Santo António da Cidade de Lisboa, sobre os mamposteiros pe-
didores de esmolas, doc. 6

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0007

1781, junho, 20, Roma; 1856, março, 18

«Transumpto Autentico da Bula de Redução de Missas» da Capela da Real Casa 
de Santo António da Cidade de Lisboa contendo beneplácito régio de 30 de outu-
bro de 1781, despacho e tradução, entre outros documentos, doc. 7

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829509&AplicacaoID=1&Pagina=10&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829515&AplicacaoID=1&Pagina=12&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829522&AplicacaoID=1&Pagina=14&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829527&AplicacaoID=1&Pagina=16&Linha=1&Coluna=1
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PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0010

1559, janeiro, 16, Roma; 1760, maio, 12, Lisboa

«Transumpto do Breve do Papa Paulo IV, de 16 de janeiro de 1559, de aprovação e con-
firmação de estatutos»; contém tradução datada de 12 de maio de 1760, doc. 10

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0008

1572, julho, 29, Lisboa; 1760, maio, 13, Lisboa

«Transumpto» do Breve do Papa Gregório XIII, de 29 de julho de 1572, através do qual 
isenta a Capela, com todas as suas possessões, rendas e bens, presentes e futuros, de 
toda a «jurisdição, poder, visitação, superioridade ou qualquer domínio»; contém tradu-
ção datada de 13 de maio de 1760, doc. 8

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0009

1675, dezembro, 23, Roma; 1760, maio, 16, Lisboa

«Transumpto» do Breve do Papa Clemente X, de 23 de dezembro de 1675, 
de confirmação e aprovação dos privilégios, isenções, graças e indultos até 
então concedidos; contém tradução datada de 16 de maio de 1760, doc. 9

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828810&AplicacaoID=1&Pagina=33&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828808&AplicacaoID=1&Pagina=44&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828810&AplicacaoID=1&Pagina=34
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828808&AplicacaoID=1&Pagina=45
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828810&AplicacaoID=1&Pagina=33V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828808&AplicacaoID=1&Pagina=44V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828810&AplicacaoID=1&Pagina=34V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828808&AplicacaoID=1&Pagina=45V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828805&AplicacaoID=1&Pagina=39&Linha=1&Coluna=1
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0011

1782, fevereiro, 19, Roma; 1844, julho, 11, Lisboa

«Transumpto» do Breve do Papa Pio VI, de 19 de fevereiro de 1782, contém 
tradução, doc. 11

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0012

1586, junho, 5, Roma; 1760, maio, 19, Lisboa61

«Transumpto» do Breve do Papa Sisto V, a conceder indulgência plenária, de 
5 de junho de 1586, contém tradução datada de 19 de maio de 1760, doc. 12

61 Na tradução consta a data de 6 nonas de junho de 1580. Contudo, como é sabido, as seis nonas de junho correspondem ao dia 5, mas existe uma lacuna 
no ano na tradução que não é 1580, como consta, mas 1586, como pode verificar-se no original: «Millesimo quingentésimo octogésimo sexto Nonas Junii 
Pontificatus Nostri anno secundo», ou seja, ano segundo do pontificado de Sisto V (Papa entre 1585-1590).

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0013

1586, novembro, 14, Roma

Breve do Papa Pio VII, de 14 de novembro de 1817, de confirmação dos pri-
vilégios da Casa de Santo António, doc. 13

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828811&AplicacaoID=1&Pagina=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828829&AplicacaoID=1&Pagina=68&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828831&AplicacaoID=1&Pagina=74&Linha=1&Coluna=1
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0014

1675, dezembro, 23, Roma; 1760, maio, 12, Lisboa

«Transumpto» do Breve do Papa Clemente X, de 23 de dezembro 
de 1675, contendo tradução datada de 12 de maio de 1760, sobre a 
celebração de missas uma hora antes da aurora e outra depois do 
meio-dia, doc. 14

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0015

1840, post. agosto, ?; 1841, maio, 24, Roma

Breve do Papa Gregório XVI, de 24 de maio de 1841, concedendo as 
indulgências do Jubileu da Porciúncula no dia 2 de agosto, doc. 15

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0016

1840, agosto, 14; 1851, abril, 5, Lisboa

Breve do Papa Gregório XVI, de 14 de agosto de 1840, sobre os 
festejos de Santo António com missa própria, no dia 13 de junho, à 
exceção dos domingos de Pentecostes, Trindade e Corpo de Deus, 
doc. 16

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0017

1841, julho, 31, Roma

Breve do Papa Gregório XVI, de 31 de julho de 1841, concedendo 
indulgência plenária a todos os fiéis que nas expressas condições 
visitarem esta Igreja no dia 16 de julho, festa de Nossa Senhora do 
Monte do Carmo e nos dias do seu oitavário, doc. 17

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828835&AplicacaoID=1&Pagina=78&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828835&AplicacaoID=1&Pagina=78V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828837&AplicacaoID=1&Pagina=83&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828842&AplicacaoID=1&Pagina=85&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828849&AplicacaoID=1&Pagina=87&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828837&AplicacaoID=1&Pagina=83V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828842&AplicacaoID=1&Pagina=85V&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828849&AplicacaoID=1&Pagina=87V
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0018

1841, setembro, 24, Roma

«Ulyssiponen» Breve do Papa Gregório XVI, de 24 de setembro de 1841, 
concedendo que a missa própria da transladação do Santo António possa 
cantar-se nesta Igreja e recitar-se o ofício próprio, quando o dia 15 de feve-
reiro seja em alguma das Domingas, Septuagésima, Sexagésima ou Quin-
quagésima, doc. 18

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0019

1782, novembro, 9, Roma; 1782, dezembro, 23, Palácio de Nossa Senhora da 
Ajuda

«Breve de indulgência quotidiana na Real Igreja de Santo António» do Papa 
Pio VI, de 9 de novembro de 1782, com despacho de 23 de dezembro de 1782, 
assinado pelo Visconde de Vila Nova de Cerveira, doc. 19

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0020

1624, abril, 5, Lisboa; 1624, novembro, 5, Lisboa

Cópia do Alvará de Filipe III a conceder à Câmara de Lisboa os bens da Ermida 
de Santo António e os bens deixados por Henrique da Silva, vereador da re-
ferida câmara, doc. 20

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828852&AplicacaoID=1&Pagina=89&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828859&AplicacaoID=1&Pagina=91&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828855&AplicacaoID=1&Pagina=90&Linha=1&Coluna=1
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0021

1764, junho, 15, Convento do Corpo de Cristo dos Carmelitas Descalços, 
Lisboa; 1768, janeiro, 29, Lisboa

Parecer sobre o Breve e confirmação de Clemente X, elaborado pela Con-
fraria do Glorioso Santo António, doc. 21

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0022

1842, junho, 1, Lisboa; 1842, junho, 16, Lisboa

Documento sobre o parecer relativo ao Breve e confirmação de Clemente X, 
elaborado pelo padre Thomas Hurst ex-professor do Colégio de S. Pedro e 
S. Paulo dos Missionários Ingleses, doc. 22

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0023

1842, junho, 1, Lisboa; 1842, junho, 16, Lisboa

Documento sobre o parecer relativo ao Breve e confirmação de Clemente X, 
elaborado pelo frade António de Maria, ex-leitor de Teologia, doc. 23

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3828868&AplicacaoID=1&Pagina=95&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829076&AplicacaoID=1&Pagina=107&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829335&AplicacaoID=1&Pagina=108&Linha=1&Coluna=1
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0024

1840, agosto, 12, Roma

Breve de indulgência do Papa Gregório XVI, de 12 de agosto de 
1840, doc. 24

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0025

1846, abril, 24, Roma

Breve de indulgência do Papa Gregório XVI, de 24 de abril de 1846, 
doc. 25

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0026

1846, dezembro, 11, Roma

Breve de indulgência do Papa Pio IX, de 11 de dezembro de 1846, doc. 26

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0027

1847, janeiro, 25, Lisboa

Carta da Nunciatura sobre a receção de um Breve, doc. 27

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829337&AplicacaoID=1&Pagina=109&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829338&AplicacaoID=1&Pagina=110&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829337&AplicacaoID=1&Pagina=109V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829338&AplicacaoID=1&Pagina=110V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829340&AplicacaoID=1&Pagina=112&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829342&AplicacaoID=1&Pagina=114&Linha=1&Coluna=1
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0028

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0029

1841, maio, 24, Lisboa e Roma 

Pedido de renovação da indulgência ao papa Gregório XVI, para a 
Igreja de Santo António, doc. 29

1841, maio, 24, Roma

Breve de indulgência do Gregório XVI, de 
24 de maio de 1841, doc. 28

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0030

1841, abril, 22, Lisboa

Carta de António José de Figueiredo dirigida ao reitor da Real Casa de Santo 
António, sobre o falecimento de monsenhor José Manuel Gonçalves Anjo e 
os documentos por ele deixados, doc. 30

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0031

1865, março, 10, Lisboa; 1865, junho, 12, 
Lisboa

Carta do presidente da Câmara Municipal 
de Lisboa, barão de Alenquer, dirigida ao 
Cardeal Patriarca, a solicitar autorização 
para que os sacerdotes ao serviço da Igre-
ja de Santo António possam usar sobrepe-
liz redondo e murça rasa; contém despa-
cho, doc. 31

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829344&AplicacaoID=1&Pagina=116&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829344&AplicacaoID=1&Pagina=117
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829344&AplicacaoID=1&Pagina=116V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829345&AplicacaoID=1&Pagina=118&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829345&AplicacaoID=1&Pagina=118V
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829342&AplicacaoID=1&Pagina=114&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829347&AplicacaoID=1&Pagina=120&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829347&AplicacaoID=1&Pagina=121
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829347&AplicacaoID=1&Pagina=120&Linha=1&Coluna=1
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0032

1851, março, 1, S. Vicente, Lisboa

Carta do presidente da Câmara Municipal de Lisboa e deputado da Junta 
Administrativa da Real Casa de Santo António, dirigida à Câmara Patriar-
cal, a solicitar um indulto relativo às festividades de Santo António, con-
tendo despacho, doc. 32

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0033

1840, novembro, 4, Lisboa

Tradução elaborada por Francisco Lupi, notário apostólico dos 
indultos pontifícios de um documento emanado da Sagrada Con-
gregação dos Ritos em Roma, doc. 33

PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0034

1860, maio, 3, Lisboa; 1860, maio, 9, S. Vicente, Lisboa

Carta do presidente da Câmara Municipal de Lisboa, enquanto provedor 
da Real Casa e Igreja de Santo António, a solicitar autorização para que os 
meninos da capela possam usar de loba encarnada, contendo despacho do 
Cardeal Patriarca, doc. 34

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829356&AplicacaoID=1&Pagina=122&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/xarqdigitalizacaocontent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829386&AplicacaoID=1&Pagina=126&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829358&AplicacaoID=1&Pagina=124
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829358&AplicacaoID=1&Pagina=124V
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6
5) PT/AMLSB/CMLSBAH/CSA/027/01/0035

1842, março, 10; 1842, junho, 23

Carta do presidente da Câmara Municipal 
de Lisboa, enquanto provedor da Real 
Casa e Igreja de Santo António, a remeter 
provisão de D. Francisco de S. Luís, bispo 
de Coimbra, conde de Arganil e Patriarca 
eleito da Diocese de Lisboa sobre o uso de 
lobas de cor roxa, doc. 35

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829403&AplicacaoID=1&Pagina=128&Linha=1&Coluna=1
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829403&AplicacaoID=1&Pagina=129
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/XarqDigitalizacaoContent/PaginaDocumento.aspx?DocumentoID=3829403&AplicacaoID=1&Pagina=128V


MONARQUIA
CONSTITUCIONAL

INVASÕES 
FRANCESAS

À

DAS 

Catálogo de  fontes  documentais


	_Hlk149649396

